
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
46276/2023

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2024 – SRP
Data de Abertura: 26/03/2024, às 10:00 horas

(horário de Brasília)
sítio www.gov.br/compras

OBJETO

Registro  de  Preços  para  ampliação  das  estruturas  de  videomonitoramento  IP e  controle  de
acesso por biometria para os prédios do TJMA, incluindo o novo Fórum de Imperatriz

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 30.566.665,82 (Trinta milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos)

REGISTRO DE PREÇO VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL  ADJUDICAÇÃO

Sim Facultativo Termo de Contrato Grupo

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos Básicos:  a)  SICAF atualizado em todos os níveis  ou documentos  equivalentes;  b)
Certidão CNJ; c) Certidão do Portal da Transparência; d) Certidão CNDT;  e) Certidão TCU; f)
certidão negativa de falência; g) Qualificação Econômico-Financeira; h) Qualificação Técnica e
outros, conforme cláusula 09 do edital.

EXCLUSIVA ME/EPP COTA ME/EPP EXIGE AMOSTRA

Não Não Não

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE MODO DE DISPUTA Julgamento

Sim Aberto e Fechado Menor Preço

Garantia Contratual: Sim
Prazo para envio da proposta/documentação
02 (duas) horas após a convocação realizada pelo(a) Pregoeiro(a).
Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 18:00  horas  do  dia 21/03/2024 para o
endereço colicitacao@tjma.jus.br

Até 18:00  horas  do  dia 21/03/2024 para o
endereço colicitacao@tjma.jus.br

Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e FECHADO.

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJMA pelo  endereço  www.gov.br/compras  ,  
selecionando as opções Cidadão > Consulta detalhada de Compras Públicas > Contratações pela
Lei 14.133 a partir de 01/04/2023 > Em andamento > Cód. UASG "925125". O edital e outros
anexos  estão  disponíveis  para  download  no  Comprasnet  e  também  no  endereço
(http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes)

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes
https://www.gov.br/compras/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 – SRP

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos interessados
que,  ÀS 10:00 HORAS (Horário de Brasília)  DO DIA  26 DE  MARÇO DE 2024,  na Sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São Luís, CEP:
65010-190,  por  meio  do  sítio  www.gov.br/compras,  será  realizada  licitação  na  modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, por GRUPO, para REGISTRO DE
PREÇOS, regida pelas disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, pela Instrução Normativa nº
73/2022 de 30 de setembro de 2022 e Decreto Estadual nº 38.136/2023 de 06 de março de 2023,
e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este edital.

1 – DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para ampliação das estruturas de videomonitoramento IP e controle de
acesso por biometria para os prédios do TJMA, incluindo o novo Fórum de Imperatriz.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no SISTEMA e
as especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO V deste Edital,
prevalecerão as do Edital.

2 – DO CREDENCIAMENTO

2.1. O credenciamento se inicia com o registro cadastral no SICAF, que permite a participação das
empresas interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital,  por  meio  de  certificado  digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão Eletrônico.

2.4. A licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e verdadeiras  as propostas e lances ofertados,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor  do
sistema,  do  órgão  ou  deste  Tribunal  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É obrigação da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,  bem como de comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança.

2.6. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  durante  a  vigência  contratual  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou que se tornem desatualizados.

2.6.1. A não observância  do disposto  no subitem anterior  poderá ensejar  desclassificação no
2
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momento da habilitação.

3 – DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto  da licitação e  que atenderem a todas as  exigências  constantes  deste  edital  e  seus
anexos. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

a)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

d)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) agente público do órgão ou entidade licitante;

f) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14, da Lei nº 14.133/21;

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g) empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJMA, conforme
artigos 1º e 2º, inciso VI e artigo 3º, da Resolução nº 07, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de
outubro de 2005.

3.3.  Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico,  que  cumpre plenamente  os  requisitos  de  habilitação e  que  sua proposta  está  em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.4. Não serão assegurados os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 para as
pessoas  jurídicas  ou  pessoas  físicas  que  se  identificarem como microempresa  ou  empresas  de
pequeno porte no campo apropriado do sistema, conforme previsão do art. 4º, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021.

3.5. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de dados pessoais,
está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá acesso aos seus
dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação,
bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal
prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – art. 7º, inciso II.  
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4 – DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, nos termos do
art. 15, da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes normas: 

a)  as  empresas  consorciadas  deverão  apresentar  instrumento  público  ou  particular  de
Compromisso de Constituição de Consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) a indicação da empresa líder,  que detenha a maior participação no consórcio, sendo a
responsável principal perante o Tribunal, e que deverá ter poderes expressos para representar
o consórcio em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, podendo,
inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os atos necessários à
fiel e perfeita execução do objeto do contrato, até o término de sua vigência; 

c)  admissão,  para  efeito  de  habilitação  técnica,  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de
cada consorciado;

d) impedimento de a empresa consorciada participar,  na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada; 

e) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos
praticados  em  consórcio,  em  relação  à  licitação  e,  posteriormente,  ao  contrato,  até  o
recebimento definitivo de seu objeto pelo Tribunal; 

f) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob
qualquer forma modificada, sem prévia anuência do Tribunal, até o recebimento definitivo do
objeto contratual; 

g) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa
jurídica distinta da de seus membros; 

h) compromissos, obrigações, e definição da participação individual de cada consorciado e
seu percentual financeiro em relação ao objeto desta licitação e do contrato; 

i) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo de vigência do contrato, se este vier a ser
firmado; 

j) declaração expressa dos consorciados de que providenciarão, até a assinatura do contrato,
o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio na respectiva Junta Comercial,
devendo a certidão do arquivamento ser publicada, nos termos do artigo   279, § único da Lei  
nº 6.404/1976.

4.2.  O  termo  de  Compromisso  de  Constituição  do  Consórcio  deverá  ser  acompanhado  do
respectivo  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  de  todas  as  empresas
participantes.

4.3. Haverá acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira.

5 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
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5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital
para  abertura  das  propostas  e,  após  este  prazo,  o  sistema eletrônico  não  aceitará  inclusão,
alteração ou desistência da proposta.

5.2. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado
para cada item do grupo, com 02 (duas) casas decimais, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

5.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5.  O(s) preço(s) ofertado(s), tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será(ão) de
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. No cadastramento da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas  convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.7. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.8. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. A licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta,
obedecendo às regras estabelecidas pelo próprio sistema.

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
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6.2. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  agente  de
contratação e as licitantes.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do
agente de contratação em contrário. 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no edital; 

b)  A licitante somente poderá oferecer  lance de valor  inferior  ao último por  ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta, o qual deverá ser de 0,01 (um centavo);

c)  Não serão aceitos  dois  ou mais  lances iguais,  prevalecendo aquele  que for  recebido e
registrado primeiro; 

d) O envio dos lances deverá corresponder ao MENOR PREÇO OFERTADO, por item.

7.3. Será adotado para o envio dos lances o seguinte: ABERTO E FECHADO.

7.4. A licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  menor  valor  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.

7.5. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.6.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01.
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7.7. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (aberto e fechado).

7.9. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, onde as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que a
autora  da oferta  de valor  mais  baixo  e  as  das  ofertas  com preços  até  10% (dez  por  cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, a licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.4.  Não havendo pelo  menos três ofertas nas condições definidas  neste item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.9.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor / desconto, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor / desconto do lance registrado, vedada a identificação da licitante.

7.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.13. Quando a  desconexão do sistema eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo(a)  Pregoeiro(a)  às  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.14. Caso a licitante não apresente lances,  concorrerá com o valor /  desconto inicial  de sua
proposta.

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.15.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.16.1.1.  disputa  final,  hipótese  em  que  as  licitantes  empatadas  poderão  apresentar  nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.16.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  das  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser  utilizados registros cadastrais  para  efeito  de atesto  de cumprimento  de
obrigações previstos em Lei;

7.16.1.3.  desenvolvimento  pela  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme o Decreto nº 11.430/2023;

7.16.1.4.  desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.16.2.1.  empresas  estabelecidas  no território  do Estado  ou  do  Distrito  Federal  do órgão  ou
entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  da  licitante  ou,  no  caso  de  licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.16.2.2. empresas brasileiras;

7.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E NEGOCIAÇÃO
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8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  momento  em que  verificará  a  conformidade  com as
exigências  deste  edital  e  anexos,  o cumprimento das especificações do objeto,  bem como a
exequibilidade do valor proposto.

8.1.1.  O  julgamento  das  propostas  levará  em  consideração  o  MENOR  PREÇO  PREÇO
OFERTADO  POR  ITEM,  sendo  vencedor  aquele  que  ofertar  o  menor  no(s)  referido(s)
Item(s)/Grupo(s).

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

8.2.1. contiver vícios insanáveis;

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do  preço  máximo  /  estimado
definido para a contratação;

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

8.3.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência
do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

8.3.1.1. que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço(s), ou em caso da necessidade
de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.5. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

8.5.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.6. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

8.7. Poderá  haver  negociação  com  as  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  a  primeira  colocada,  mesmo  após  a  negociação,  for
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desclassificada  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  /  estimado
definido pela Administração.

8.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.7.2. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.9. O(a) Pregoeiro(a) solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, após solicitação da licitante, para envio da proposta,
adequada ao último lance ofertado, acompanhada dos documentos complementares, tais
como  catálogos,  planilhas  e  outros,  quando  necessários  para  melhor  análise  do(s)
objeto(s) ofertado(s).

8.9.1. É  facultado  ao(à)  Pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo ou de ofício.

8.9.2. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará o envio da proposta adequada ao
último lance ofertado.

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1.  Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se
tratando de  sociedade  comercial  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou 

c)  inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhado de prova da
diretoria em exercício; ou ainda 

d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.1. No caso de participação em consórcio, as empresas consorciadas deverão apresentar,
também, a documentação elencada no item 4 deste edital.

9.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério  da
Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral  –
CRC), emitido pelo SICAF;
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da
licitante; 

b.1)  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede da
licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Nacional,  mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

e)  prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -  FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal;

h) Declaração de não parentesco (deverá ser apresentada até a formalização do contrato).

9.3.1.  Quando se tratar de consórcio,  cada empresa dele integrante deve apresentar  os
documentos relacionados no item 9.3. 

9.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.4.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação
judicial,  ou de execução patrimonial,  conforme o caso,  expedida pelo distribuidor  da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à solicitação dos documentos
de habilitação pelo Pregoeiro;

9.4.1.1. caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado
o  acolhimento do plano de recuperação judicial  ou  a  homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso; e

9.4.1.2. se  a  licitante  não  for  sediada  no  Estado  do  Maranhão,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas  de  declaração  oficial  da  autoridade  judiciária  competente,  relacionando  os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas
de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;

9.4.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

9.4.3.  Comprovação de que possui  capital  social  mínimo ou patrimônio  líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

9.4.4. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)

9.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

9.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela licitante.

9.4.7. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados.

9.4.8.  A comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para  licitantes  em  consórcio  será
acrescida  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  exigido  de  licitante  individual,  ressalvada  a
hipótese do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se, porém, o somatório dos
valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.

9.5. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.5.1. Prova de Inscrição atualizada ou Registro da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnicos
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA-MA.

9.5.2. Atestado  de  fornecimento  de  itens,  de  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,
comprovando  que  a  CONTRATADA forneceu  itens  compatíveis  com  o  objeto  do  Termo  de
Referência. O atestado deverá conter:

9.5.2.1. Razão Social e CNPJ;

9.5.2.2. Endereço Completo;

9.5.2.3. Assinatura  do  fiscal  do  contrato,  ou  gestores  do  contrato,  ou  administradores,  ou
procuradores,  ou gerentes,  ou servidor  responsável,  com a expressa indicação do seu nome
completo e cargo ou função.

9.5.3. Comprovação  de  que  executou  satisfatoriamente,  serviço  compatível  com  o  objeto  do
Termo de  Referência,  executado  para  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda empresa privada, observada
a parcela de maior relevância e valor significativo delimitado a seguir:

9.5.3.1. Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  instalação  de  sistema  de
videomonitoramento IP composto por no mínimo um terço do quantitativo inicial de câmeras do
Termo de Referência, das quais pelo menos 7 (sete) deverão ser câmeras do tipo PTZ;

9.5.3.2. Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  instalações  e  configurações  de
equipamentos compatíveis com o do Termo de Referência;
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9.5.3.3. Prestação de serviços técnicos especializados para instalação de sistema compatível com
o especificado no Termo de Referência;

9.5.4. Atestado de Visita Técnica, fornecido pela LICITANTE, comprovando que visitou o local para
constatar  as  condições  dos  locais  onde  serão  realizados  os  serviços  objetos  do  Termo  de
Referência que será fornecido nos seguintes termos:

9.5.4.1. A visita deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis antes da abertura do Pregão;

9.5.4.2.  A visita  deverá  ser  previamente  agendada,  pelo  e-mail:  dirseguranca@tjma.jus.br  ou
coseguranca@tjma.jus.br e/ou pelos telefones 98 3261-6186 / 6187 / 6188 / 6190;

9.5.4.3. A visita deverá acontecer nos horários das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00;

9.5.4.4. No  ato  da  visita,  a  LICITANTE  deverá  assinar  um  Termo  de  Confidencialidade  de
informações por ele conhecidas;

9.5.4.4.1. É proibido a divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres sem a
devida autorização por parte do TJMA.

9.5.4.5. A vistoria será acompanhada por representante(s) do TJMA, designado(s) para esse fim,
na qual será fornecido o Atestado de Visita Técnica.

9.5.5. Alternativamente  ao  item  anterior,  poderá  ser  apresentada  declaração  de  que  a
CONTRATADA  tomou  conhecimento  das  condições  do  local  onde  serão  realizados  os
fornecimentos e os serviços referentes ao Termo de Referência, conforme modelo de Declaração
constante no Anexo I do Termo de Referência.

9.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da licitante.

9.6. Além das demais consultas, caberá ao(à) Pregoeiro(a) examinar:

a) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da
Transparência;

b) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
disponível no Portal do CNJ;

c) a Certidão Negativa de Processo disponível do Portal do TCU; e

d) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se
entre os sócios há servidores do próprio órgão CONTRATANTE.

9.6.1. No caso das alíneas “a” e “b” do subitem anterior, a consulta aos cadastros será realizada
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429 de 1992,  que prevê,  entre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.
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9.7.1.  Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor(a) juramentado(a) no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.8. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio
do somatório  dos quantitativos  de cada consorciada e,  para  efeito  de habilitação econômico-
financeira será observado o somatório dos valores de cada consorciada.

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia autenticada ou por outro meio legalmente admitido, quando solicitados pelo(a) Pregoeiro(a).

9.10.  Os documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.11. Será  verificado  se  a  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e a declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.12. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.13. A  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega das propostas.

9.14. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º)

9.15. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput)

9.15.1.  A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único)

9.16. A verificação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital,  no prazo de 02 (duas) horas, contadas da
solicitação do(a) Pregoeiro(a), prorrogável por igual período, por meio de solicitação da empresa
interessada.
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9.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação à licitante vencedora.

9.17.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas da licitante mais bem classificada.

9.18.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

9.19. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas,
que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.20. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação,  o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
9.16.1.

9.21. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9.23. As certidões apresentadas que não tiverem prazo de validade expresso, serão consideradas
válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

10 – DOS RECURSOS

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10  (dez) minutos, de forma imediata, após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.2.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
Ata.

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação da licitante:
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10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 03
(três) dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O recurso e  o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato  ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.11.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados podendo os
arquivos  serem  solicitados  por  meio  do  e-mail  da  Coordenadoria  de  Licitação:
colicitacao@tjma.jus.br

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver  erro  na aceitação  do preço melhor  classificado ou  quando  a  licitante
declarada  vencedora  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, §1º da LC nº 123/2006,
serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de
lances. 

11.2. Todas as  licitantes  remanescentes deverão ser  convocados para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

11.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.3. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento na proposta de preços ou nos documentos de habilitação
da licitante convocada, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em Ata.
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12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, cumulativamente ou não com multa
aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, a licitante:

12.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da  União,  pelo  prazo de até  3  (três)  anos,  quando praticar  as  seguintes  infrações  e  não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

12.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

12.1.2. Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado.

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, nos
prazos estabelecidos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, quando praticar as seguintes infrações:

12.2.1. Aquelas  previstas  para  a  sanção  de impedimento  de licitar  e  contratar  com o TJMA,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave.

12.2.2. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação.

12.2.3. Fraudar a licitação.

12.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

12.2.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte
Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940).

12.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.3. A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a
161 da Lei nº 14.133/2021 e em regulamento interno do TCU, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for
o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail)
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao SICAF.

12.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado
junto ao SICAF e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do TCU, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

17



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
46276/2023

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura
do certame.

13.2. As  impugnações  ou  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  formuladas  por  escrito  e
encaminhados ao endereço eletrônico colicitacao@tjma.jus.br, com a indicação da modalidade e
número do certame, a razão social da empresa e seu telefone.

13.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. As respostas estarão disponíveis
nos  sites  http://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=licitacoes e
https://www.gov.br/compras/.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.5.  Para fins de análise de tempestividade, as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
impetrados  após  o  término  do  expediente  do  TJMA (18:00  horas)  serão  considerados  como
recebidos no dia útil subsequente.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora pelo(a) Presidente do
TJMA.

14.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3. Após a adjudicação ao vencedor do certame, será homologado o resultado da licitação pela
Presidência do  TRIBUNAL, quando então será convocado o adjudicatário para a assinatura da
Ata de Registro de Preços (ARP), conforme modelo do ANEXO II deste Edital.

14.3.1.  A Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP),  o(s)  contrato(s)  e  aditivo(s)  deverá(ão)  ser
assinados através da  assinatura eletrônica, assinatura digital ou certificado digital,  em
conformidade com a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.

15 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da Licitação, será lavrada a Ata de Registro de Preços, no modelo
do ANEXO II deste Edital.

15.2. A Ata de Registro de Preços é um compromisso de execução do(s) objeto(s) firmado(s) pela
licitante  vencedora  e  destina-se  a  subsidiar  o  acompanhamento  dos  preços  e  as
responsabilidades assumidas.

15.3. Homologado o resultado da licitação, a licitante mais bem classificada será convocada pelo
TJMA para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado
da data de recebimento do documento de convocação, caso ainda vigente o prazo de validade da
proposta,  que,  após  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas.
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15.3.1.  O  prazo  para  que  as  licitantes  classificadas  assinem  a  Ata  de  Registro  de  Preços,
conforme  subitem  15.3,  poderá  ser  prorrogado,  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando
solicitado pela empresa e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo TJMA.

15.4. Caso a  convocada se recuse a  assinar  a  Ata  de Registro  de Preços,  dentro  do prazo
estabelecido no subitem 15.3, serão aplicadas as penalidades previstas no item 12 deste Edital,
podendo o TJMA convocar as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, até que se esgotem as
licitantes classificadas.

15.5.  Da Ata de Registro de Preços constarão os preços  e as empresas, as quantidades e as
condições que serão observadas na contratação.

15.6. A Ata de Registro de Preços será publicada no  Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), após o que terá efeito de compromisso, conforme art. 20 do Decreto nº 38.136/2023.

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.8. O(s)  objeto(s)  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será(ão)  solicitado(s)  de  acordo  com  a
necessidade do TRIBUNAL e a execução será nas condições definidas no Edital e no Termo de
Referência.

15.9. A  CONTRATADA  deverá  manter-se,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  em
compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na licitação, renovando as respectivas
certidões e encaminhando-as ao  TRIBUNAL (Coordenadoria de Licitações e Contratos), no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.

15.10. O Contrato a ser firmado com a LICITANTE titular da Ata de Registro de Preços terá suas
cláusulas e condições reguladas pelas Lei nº 14.133/2021 e pelos Decretos nº 10.024/2019 e nº
38.136/2023, nos termos da Minuta do Contrato, ANEXO III, deste Edital.

15.11. Farão parte  integrante  do Contrato  todos os  elementos  apresentados pela  LICITANTE
titular da Ata de Registro de Preços que tenham servido de base para o julgamento da licitação,
bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de transcrição.

15.12. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Divisão de Contratos e Convênios,
providenciará, até o quinto dia do mês subsequente ao mês da assinatura do Contrato, a resenha
do Contrato para publicá-la no Diário Oficial do Estado do Maranhão / PNCP, até o vigésimo dia
do mês.

15.13. Do controle e das alterações de preços:

15.13.1. O TJMA poderá convocar  a empresa registrada para  acertar  a  redução dos preços,
mantendo  o  mesmo objeto  cotado,  na  qualidade  e  nas  especificações  pactuadas  na  Ata  de
Registro de Preços, em virtude da redução dos preços de mercado.

15.13.2. As alterações decorrentes da revisão da Ata de Registro de Preços serão publicadas no
PNCP.

15.14. A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será realizada na forma
disciplinada nos arts. 24 a 26 do Decreto nº 36.136/2023.

15.15. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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15.15.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa registrada terá seu registro de
preços cancelado, por meio de despacho do órgão gerenciador da Ata quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III -  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.15.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 
e justificados:

a) por razão de interesse público ou;

b) a pedido do fornecedor.

15.16. Da vigência da Ata de Registro de Preços:

15.16.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

15.17. Da adesão à Ata de Registro de Preços:

15.17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades,  devendo o
Tribunal de Justiça, como Órgão Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com
os subitens seguintes.

15.17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse
instrumento, optar pela aceitação ou não decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações  presentes  e  futuras  da  Ata,  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

15.17.3. As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  50% (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.17.4. Conforme Decreto  Estadual  36.136/2023 o quantitativo  decorrente  das  adesões  não
poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado,
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir.

15.17.5. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual,
distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  IRP poderão  aderir  à  Ata  de
Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e da empresa.

15.17.6. A autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a
aceitação da adesão pela empresa.

15.18.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

15.18.8. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não  participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.

15.18.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos nos subitens anteriores.

15.18.10. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de
Preços de que trata o subitem 15.17.1:

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na Ata
de Registro de Preços para o  órgão ou a  entidade gerenciadora  e para os  órgãos ou as
entidades participantes; e

b)  o  quantitativo  decorrente  das adesões não poderá  exceder,  na totalidade,  ao dobro  do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ARP.

15.19. O pedido de consulta a que se refere o item 15.17.1 deverá ser encaminhado à Diretoria-
Geral  e  ao  Protocolo  Administrativo  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  (e-mails):
dirgeral@tjma.jus.br; divprotocolo@tjma.jus.br, telefone 98 3198 4360.

16 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

16.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

16.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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16.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

16.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

16.6.  A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.

16.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

16.8. Para a execução do objeto do Contrato,  em observância ao disposto na Lei  Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal  nº  12.527/2011 (Lei  de Acesso  à  Informação),  na RESOL-GP–132021,  que  Institui  a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  a CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

17 – DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. A CONTRATADA declara  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  Federal  nº  12.846/13  e  seus  regulamentos,  e  se
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade,
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

18 – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

18.1. A cláusula de sustentabilidade deve detalhar critérios/ações de aceitabilidade ou execução
do objeto conforme Resolução CNJ n° 400/2021, Plano de Logística Sustentável do TJMA, bem
como Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

18.2. A empresa licitante deverá observar as normas aplicáveis relativas à Lei n° 6.938, de 1981,
que trata sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e a Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03/2013 e anexos, relativos às atividades potencialmente poluidoras, onde as fabricantes de
equipamentos eletrônicos devem se adequar às exigências legais.
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18.3. A empresa vencedora do certame, durante a execução do Contrato, deverá apresentar um
documento informando os métodos utilizados para gestão dos resíduos sólidos, a fim de obedecer
o que preceitua o artigo 9º da lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos.

19 – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. É facultada a subcontratação, sendo permitida apenas para serviços de instalação.

19.2. Não será permitida a subcontratação para fornecimento de equipamentos.

19.3. Caso haja subcontratação dos serviços de instalação, a empresa contratada deverá prestar
informações ao Contratante via ofício, com o nome da empresa que ficará responsável, cronogra-
ma de execução dos serviços e a lista de funcionários terceirizados.

19.4. A empresa subcontratada deverá apresentar acervo técnico que verse a prestação de servi-
ços técnicos especializados de instalações compatível com o escopo do objeto do Termo de Refe-
rência.

19.5. A subcontratação não exime os deveres da empresa contratada, que continuará com a res-
ponsabilidade na entrega dos serviços de instalação, conforme as especificações exigidas.

20  –  DA  ESPECIFICAÇÃO  DO(S)  OBJETO(S)  /  SERVIÇO(S),  DAS  CONDIÇÕES  DE
ENTREGA / RECEBIMENTO E PAGAMENTO

20.1. As condições de entrega e/ou execução dos serviços dar-se-ão segundo as regras previstas
no Termo de Referência (Anexo V), na minuta contratual (Anexo III) e nos elementos técnicos
previstos no Termo de Referência.

20.2. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e as regras previstas no Termo de Referência (Anexo V) e na minuta
contratual (Anexo III). 

20.3.  O pagamento será efetuado de acordo com o prazo e as regras previstas no Termo de
Referência (Anexo V) e na minuta contratual (Anexo III).

20.3.1. A nota fiscal/fatura deve ser emitida em nome do – FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA
DOS MAGISTRDOS - FUNSEG, CNPJ Nº XXXX.

20.4. O reajustamento dos preços do Contrato se dará conforme as regras previstas no Termo de
Referência (Anexo V) e na minuta contratual (Anexo III).

21 –  DA CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação do Pregão Eletrônico, em sendo realizada a contratação, será firmado
Instrumento de Contrato.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de  05  (cinco) dias úteis,  contados a partir  da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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21.2.1. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE.

21.3. O  prazo  de  vigência  da  contratação  será de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de
assinatura  do  Contrato,  com eficácia  a  partir  da  publicação  no PNCP,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

21.4. Na  assinatura  do  Contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato.

21.5. Na hipótese de o vencedor do Pregão Eletrônico não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o Contrato, o CONTRATANTE, sem prejuízo das
sanções previstas na  Lei nº 14.133, de 2021, e das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato.

22 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a cumprir todas as obrigações previstas
neste  Edital  e  seus anexos,  inclusive  as  que estão estabelecidas  no  Termo de Referência  –
ANEXO V deste Edital.

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão poderá revogar o presente certame, em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta;  anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por
provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado;  ou  adjudicá-lo  e
homologá-lo.

23.2. O  Edital  deste  PREGÃO encontra-se  disponível  no  endereço  Eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br, no site do Tribunal de Justiça do Maranhão, na seção cidadão  -
transparência - licitação (http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes).

23.3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) somente serão consideradas definitivas após homologadas
pela autoridade competente do Tribunal de Justiça do Maranhão.

23.4. Qualquer  documento  redigido em língua estrangeira,  juntado ao processo,  deverá  estar
acompanhado  de  versão  para  a  língua  portuguesa  tramitada  por  via  diplomática  ou  pela
autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o artigo 13 da Constituição
Federal; artigo 22, §1º, da Lei nº 9.784/1999; artigo 224 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
artigo 192 e § único da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), como também o artigo 148
da Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos) e artigos 17, alínea “a” e 18 do Decreto nº 13.609, de 21
de outubro de 1943. 

23.5. A apresentação da PROPOSTA de preços obriga a LICITANTE declarada vencedora ao
cumprimento de todas as condições deste Edital, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital
e na legislação aplicada à espécie.
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23.6. Qualquer informação relativa a esta Licitação será prestada pelo(a) Pregoeiro(a) e membros
da equipe de apoio, obedecidos os seguintes critérios:

23.6.1. Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  entendimentos  verbais  entre  interessados  e  o
TRIBUNAL.

23.6.2.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição
aos documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.

23.6.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
via SISTEMA.

23.7.  A gravação  e  transmissão  ao vivo  das  sessões  públicas  dos  processos  licitatórios,  via
Internet, realizados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão estão estabelecidos de
acordo com a Portaria GP 330/2021.

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nas normas
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

23.9. Integram este Edital o Anexo I – Declaração de Inexistência de Nepotismo, Anexo II – Minuta
da Ata de Registro de Preços, Anexo III – Minuta do Contrato, Anexo IV – Modelo de Notificação,
Anexo V – Termo de Referência.

São Luís, 12 de março de 2024.

André de Sousa Moreno
Pregoeiro TJMA
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ANEXO I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro,  diante  da  exigência  contida  nos  artigos  1º,  2º,  inciso  VI, e  3º,  da
Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta
empresa/entidade  não  possui  em  seu quadro  societário  qualquer  sócio  na  condição  de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de
direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art. 1º  É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI  -  a  contratação,  independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela
Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

(…)

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores
de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como
às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela
Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, quando,
no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído
pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: _________________________________

Nome da empresa: ____________________________

CNPJ: ______________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal

________________________________________
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 46276/2023
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2024
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses

Aos ..... dias de ......... do ano de 2024, o Poder Judiciário Estadual, por intermédio do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, daqui por diante denominado TJMA, inscrito no CNPJ sob o
nº 05.288.790/0001-76, situado na Av. Pedro II, s/nº, Centro, São Luís/MA, neste ato representado
pelo  Diretor-Geral,  Dr.  Carlos  Anderson  dos  Santos  Ferreira,  institui  Ata  de  Registro  de
Preços (ARP), decorrente da Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2024
– SRP, cujo objetivo fora a registro de preços para aquisição para ampliação das estruturas de
videomonitoramento  IP e  controle  de  acesso  por  biometria  para  os  prédios  do  TJMA,
incluindo  o  novo  Fórum  de  Imperatriz, conforme  descrição  no  Termo  de  Referência,
processado  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  pelo  Decreto  Federal  nº
10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Estadual nº 38.136/2023 de 06 de março de
2023 e demais normas legais aplicáveis, que se constitui em documento vinculativo e obrigacional
às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes:

EMPRESA:
CNPJ:
END.:
TELEFONES:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF nº:                          RG:

Grupo 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. TOTAL
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO
VALOR TOTAL
REGISTRADO

01 R$ R$

TOTAL GLOBAL R$ R$

VALOR TOTAL REGISTRADO EM ATA – GRUPO 01: R$  ()

1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

2. Publicação disponível no site do Tribunal de Justiça do Maranhão na área cidadão - transparência –
Atas – SRP: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=resumo_at&vigencia=S  

3.  Esta  ARP poderá  ser  aderida  por  órgãos  e  entidades,  devendo  o  pedido  de  consulta  ser
encaminhado à Diretoria-Geral e ao Protocolo Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão
(e-mails): dirgeral@tjma.jus.br; divprotocolo@tjma.jus.br.
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4.  As especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital e anexos do  PREGÃO
ELETRÔNICO  nº  90006/2024  –  SRP  integram  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,
independentemente de transcrição.

5. Compete à Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar do TJMA, a gestão desta Ata.

6.  Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada
conforme vai assinada pelo Diretor de Segurança Institucional e Gabinete Militar do Tribunal de
Justiça do Maranhão, Alexandre Magno de Sousa Nunes, pelo Diretor-Geral do Tribunal de Justiça
do Maranhão, Carlos Anderson dos Santos Ferreira e pelo(s) representante(s) legal(s) abaixo:

XXXX
Representante Legal
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 46276/2023

CONTRATO Nº XX/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2024 – TJMA

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA XXXX

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001–76,  com  sede  na  Av.  Dom  Pedro  II,  s/nº,  Palácio  “Clovis
Bevilácqua”,  Centro,  CEP:  65.010-905,  São  Luís/MA,  representado  pelo  seu  Presidente,  o
Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade,
inscrito  no  CPF  sob  o  n°  XXXXXXXXXXX,  portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº
XXXXXXXXXXX,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  e  a  Empresa
XXXXXXXXXX,  CNPJ  Nº  XXXXXXXXXXX,  sediada  à  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CEP:
XXXXXXX, Telefone: XXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXX, neste ato representada pela(o) Sra(o)
XXXXXXXXXX,  portadora(o) da Carteira de Identidade RG nº XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF
sob  o  nº  XXXXXXXXXXX,  doravante  denominada  CONTRATADA,  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  ampliação  das  estruturas  de
videomonitoramento IP e controle de acesso por biometria para os prédios do TJMA, incluindo o
novo Fórum de Imperatriz, conforme as especificações técnicas contidas neste documento e seus
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. Quantitativo

Item Descrição Prev.
Inicial

Qtd.
Total

Valor Unitário
Estimado

Ativos de CFTV

Fornecimento de Itens de CFTV
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1 Fornecimento de Câmera Tipo 1

2 Fornecimento de Câmera Tipo 2

3 Fornecimento de Câmera Tipo 3

4 Fornecimento de Câmera Tipo 4

5 Fornecimento de Câmera Tipo 5

6 Fornecimento de Câmera Tipo 6

7 Fornecimento de Câmera Tipo 7

8 Fornecimento de NVR Tipo 1

9 Fornecimento de NVR Tipo 2

10 Fornecimento de HD para NVR

Instalação de Itens de CFTV

11 Instalação de Câmera Tipo 1

12 Instalação de Câmera Tipo 2

13 Instalação de Câmera Tipo 3

14 Instalação de Câmera Tipo 4

15 Instalação de Câmera Tipo 5

16 Instalação de Câmera Tipo 6

17 Instalação de Câmera Tipo 7

18 Instalação de NVR Tipo 1

19 Instalação de NVR Tipo 2
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20 Instalação de HD para NVR

Ativos de Controle de Acesso

Fornecimento de Ativos de Controle de Acesso

21 Fornecimento de Botão de Pânico

22 Fornecimento de Leitor Facial Tipo 1

23 Fornecimento de Leitor Facial Tipo 2

24 Fornecimento  de  Fechadura  Eletromagnética
Simples

25 Fornecimento  de  Botão  de  Requisição  de
Saída

26 Fornecimento de Botoeira de Emergência

27 Fornecimento de Cartão de Proximidade

28 Fornecimento de Terminal de Autoatendimento
para Visitantes

29 Fornecimento de Catraca Tipo 1

30 Fornecimento de Catraca Tipo 2

31 Fornecimento de Cancela

Instalação de Ativos de Controle de Acesso

32 Instalação de Botão de Pânico

33 Instalação de Leitor Facial Tipo 1

34 Instalação de Leitor Facial Tipo 2

35 Instalação  de  Fechadura  Eletromagnética
Simples
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36 Instalação de Botão de Requisição de Saída

37 Instalação de Botoeira de Emergência

38 Instalação  de  Terminal  de  Autoatendimento
para Visitantes

39 Instalação de Catraca Tipo 1

40 Instalação de Catraca Tipo 2

41 Instalação de Cancela

Ativos e Passivos de Rede

Fornecimento de Ativos e Passivos de Rede

42 Fornecimento de Switch Core

43 Fornecimento de Switch de Acesso

44 Fornecimento de Kit de CFTV para Elevadores

45 Fornecimento de Conversor de Mídia

46 Fornecimento de Rack para Ativos

47 Fornecimento de Patch Panel Carregado de 48
Portas

48 Fornecimento  de  Material  para  Ponto  Lógico
Certificado de CFTV até 25 m

49 Fornecimento  de  Material  para  Ponto  Lógico
Certificado de CFTV até 50 m

50 Fornecimento  de  Ponto  Lógico  AFD  para
Controle de Acesso

51 Fornecimento  de  Material  para  Acesso  de
Manutenção de CFTV e CA

Instalação de Ativos e Passivos de Rede
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52 Instalação de Switch Core

53 Instalação de Switch de Acesso

54 Instalação de Kit de CFTV para Elevadores

55 Instalação de Conversor de Mídia

56 Instalação de Rack para Ativos

57 Instalação  de  Patch  Panel Carregado  de  48
Portas

58 Instalação  de  Material  para  Ponto  Lógico
Certificado de CFTV e CA até 25 m

59 Instalação  de  Material  para  Ponto  Lógico
Certificado de CFTV e CA até 50 m

60 Instalação de Material para Ponto Lógico AFD
para Controle de Acesso

61 Instalação  de  Material  para  Acesso  de
Manutenção de CFTV e CA

Nobreaks, Quadros e Pontos Elétricos Estabilizados

Fornecimento de Nobreaks, Quadros e Pontos Elétricos Estabilizados

62 Fornecimento de Nobreak de Tipo 1

63 Fornecimento de Nobreak de Tipo 2

64 Fornecimento de Quadro Elétrico Estabilizado

65 Fornecimento de Pontos Elétricos Estabilizado
2P+T em até 25 metros

66 Fornecimento de Pontos Elétricos Estabilizados
2P+T em até 50 metros
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Instalação de Nobreaks, Quadros e Pontos Elétricos Estabilizados

67 Instalação de Nobreak de Tipo 1

68 Instalação de Nobreak de Tipo 2

69 Instalação de Quadro Elétrico Estabilizado

70 Instalação  de  Pontos  Elétricos  Estabilizado
2P+T em até 25 metros

71 Instalação  de  Pontos  Elétricos  Estabilizados
2P+T em até 50 metros

Videowall

Fornecimento de Videowall

72 Fornecimento de Videowall 2x3

73 Fornecimento de Videowall 2x2

Instalação de Videowall

74 Instalação de Videowall 2x3

75 Instalação de Videowall 2x2

Servidores de Aplicação, Estações e Licenciamento

Fornecimento de Servidores de Aplicação, Estações e Licenciamento

76 Fornecimento de Servidor de Aplicação Tipo 1

77 Fornecimento de Servidor de Aplicação Tipo 2

78 Fornecimento  de  Sistema  de  Gestão  de
Videomonitoramento,  ANPR  e  Controle  de
Acesso

79 Fornecimento de Licença de Canal de Vídeo
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80 Fornecimento  de Licença de Canal  de Vídeo
ANPR

81 Fornecimento  de  Licença  de  Canal  de
Reconhecimento Facial

82 Fornecimento  de  Licença  de  Modulo  de
Controle de Acesso

83 Fornecimento de Licença de Controle de Porta

84 Fornecimento  de  Licença  de  Modulo  de
Visitantes

85 Fornecimento  de  Licença  de  Terminal  de
Autoatendimento para Visitantes

86 Fornecimento de Licença de Videowall

87 Fornecimento  de  Modulo  de  Controle  de
Estacionamento

88 Fornecimento de Licença de Entrada ou Saída
de Veículos

89 Fornecimento de Licença de Controle de Vaga

90 Fornecimento  de  Estações  de
Videomonitoramento

91 Fornecimento  de  Leitor  de  Cartão  para
Cadastro

92 Fornecimento de Estação para Cadastro

93 Fornecimento de Webcam para Cadastro

94 Fornecimento de Mesa Controladora

Instalação de Servidores de Aplicação, Estações e Licenciamento

95 Instalação de Servidor de Aplicação Tipo 1
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96 Instalação de Servidor de Aplicação Tipo 2

97 Instalação  de  Sistema  de  Gestão  de
Videomonitoramento,  ANPR  e  Controle  de
Acesso

98 Instalação  de  Estações  de
Videomonitoramento

99 Instalação de Leitor de Cartão para Cadastro

100 Instalação de Estação para Cadastro

101 Instalação de Webcam para Cadastro

102 Instalação de Mesa Controladora

2.2. Especificações

2.2.1 Ativos de CFTV

2.2.1.1 Fornecimento de Câmera Tipo 1: Câmera IP Dome para Comparação Facial

2.2.1.2 Suportar a taxa de 60 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.1.3 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;

2.2.1.4 LEDs infravermelhos integrados com alcance igual ou superior a 25m;

2.2.1.5 Mínima iluminação para o modo colorido de 0,0005 lux, deve possuir recurso inteligente
para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

2.2.1.6 Com instalação a 3 (três) metros de altura, deverá ter uma densidade de 250ppm mínima
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 5,5 (cinco virgula cinco) metros e campo de visão
vertical (V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de no mínimo 2,6 (dois virgula
seis) metros da base de onde a câmera estiver instalada e deverá ter uma densidade de 100ppm
com campo de visão horizontal  (H-FOV) de 20,8 (vinte virgula oito) metros e campo de visão
vertical  (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 10 (dez) metros da base de onde a
câmera estiver instalada;

2.2.1.7 Com instalação a 3,0m de altura, deverão ter uma densidade mínima de 250ppm com
campo de visão horizontal (H-FOV) de  9,7 (nove virgula sete) metros e campo de visão vertical
(V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de no mínimo 16,5 (dezesseis virgula
cinco) metros da base de onde a câmera estiver instalada e deverá ter uma densidade de 100ppm
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 25 (vinte e cinco) metros e campo de visão vertical (V-
FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de no mínimo 43 (quarenta e três) metros
da base de onde a câmera estiver instalada;
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2.2.1.8 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual superior a 130dB, para uma
melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes muita iluminação direta. Não será aceito
WDR Digital ou similar;

2.2.1.9 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR) e Defog;

2.2.1.10 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI)
com 4 regiões fixas para cada stream;

2.2.1.11 Deve possuir capacidade de detectar e/ou capturar de pelo menos 60 faces humanas por
segundo,  realizando  o  enquadramento  gerando  a  melhor  foto  da  face  humana  para
reconhecimento facial na própria câmera ou em servidores remotos;

2.2.1.12 Deve possuir recurso inteligente de vídeo estruturado capaz de detectar, capturar e gerar
características do corpo humano;

2.2.1.13 Deve possuir no mínimo os seguintes analíticos de vídeo para monitoramento e alarmes
para  proteção  de  perímetro  área  de  intrusão:  cruzamento  de  linha,  detecção  de  movimento,
mudança de cena, região de entrada e saída, sendo estas acionadas apenas por detecção de
humano ou veículos;

2.2.1.14 Protocolos de rede: HTTP, HTTPS, TCP/IP, UDP, FTP, RTSP, NTP;

2.2.1.15 Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100/1000M auto adaptativa);

2.2.1.16 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

2.2.1.17 Deve possuir  no mínimo uma interface de áudio input  ou microfone embutido e uma
interface de alarme input e output;

2.2.1.18 Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com
capacidade de no mínimo 256GB;

2.2.1.19 Deverá  possuir  função  que,  em caso  de desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;

2.2.1.20 Deverá possuir proteção contra água e outras intempéries de acordo com o padrão de
proteção IP67;

2.2.1.21 Deverá possuir proteção antivandalismo IK10.

2.2.2 Fornecimento de Câmera Tipo 2: Câmera IP Bullet Detecção Facial e Vídeo Estruturado;

2.2.2.1 Suportar uma taxa mínima de 30 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.2.2 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;

2.2.2.3 Deve possuir iluminadores IR integrados, com alcance mínimo de 60 metros;

2.2.2.4 Funcionamento em Baixa Luminosidade com sensibilidade mínima de até 0.004 Lux, em
modo  colorido,  deve  possuir  recurso  inteligente  para  manter  a  imagem  colorida  em  baixa
iluminação noturna;
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2.2.2.5 Com instalação a 3 (três) metros de altura, deverá ter uma densidade mínima de 250ppm
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 8,6 (oito virgula seis) metros e campo de visão vertical
(V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de 4,5 (quatro virgula cinco) metros de
onde a câmera estiver instalada. Deverá também ter uma densidade mínima de pixels de 100ppm
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 28,8 (vinte e oito virgula oito) metros e campo de visão
vertical  (V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância no mínimo de 15 (quinze)
metros da base de onde a câmera estiver instalada;

2.2.2.6 Com instalação a 3 (três) metros de altura, deverá ter uma densidade mínima 250ppm,
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 12,5 (doze virgula cinco) metros e campo de visão
vertical (V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de 29,5 (vinte e nove) metros
de onde estiver instalada. Deverá também ter uma densidade mínima de 100ppm, com campo de
visão horizontal (H-FOV) de 31 (trinta e um) metros e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5 (dois
virgula cinco) metros a uma distância de 75 (setenta e cinco) metros de onde a câmera estiver
instalada;

2.2.2.7 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual ou superior a 120dB, para
uma melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes com iluminação direta. Não será
aceito WDR Digital ou similar;

2.2.2.8 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR) e Defog;

2.2.2.9 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI)
com 5 regiões fixas para stream principal e secundário;

2.2.2.10 Possuir analítico de captura de faces, realizando o enquadramento e gerando a melhor
foto da face humana para reconhecimento facial em servidores remotos;

2.2.2.11  Deve  possuir  os  seguintes  analíticos  de  vídeo  para  monitoramento  e  alarmes  para
proteção de perímetro:  Detecção de Cruzamento de Linha,  Detecção de Intrusão em Area e
Entrada e Saída de Região, Cruzamento de Linha, Detecção de Movimento – com classificação
de alvo se humano ou veículo – mudança de cena e Remoção de Objetos;

2.2.2.12 Protocolos de rede: TCP/IP, ICMP, HTTP, HTTPS, SFTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP,
RTSP, UDP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X EAP-TLS 1.2 e QoS;

2.2.2.13 Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100M auto adaptativa);

2.2.2.14 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

2.2.2.15 Deve possuir no mínimo uma entrada e uma saída de alarme;

2.2.2.16 Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com
capacidade de no mínimo 256GB;

2.2.2.17 Deverá  possuir  função  que,  em caso  de desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;

2.2.2.18 Deverá ser entregue com acessório de montagem do tipo caixa de junção, de mesmo
fabricante dá câmera, para instalação com proteção contra água e outras intempéries de acordo
com o padrão de proteção IP67;
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2.2.2.19 Deverá possuir proteção antivandalismo IK10.

2.2.3  Fornecimento  de  Câmera  Tipo  3:  Câmera  IP  Turret  para  Detecção  Facial  e  Vídeo
Estruturado;

2.2.3.1 Suportar taxa mínima de 30 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.3.2 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;

2.2.3.3 Deve possuir iluminadores de luz branca integrados, com alcance mínimo de 40 metros;

2.2.3.4 Funcionamento em Baixa Luminosidade com sensibilidade mínima de até 0.0005 Lux, em
modo  colorido,  deve  possuir  recurso  inteligente  para  manter  a  imagem  colorida  em  baixa
iluminação noturna;

2.2.3.5 Com instalação a 3,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm com campo de
visão horizontal (H-FOV) de 9m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no
mínimo 8m da base de onde a câmera estiver instalada. Deverá também ter uma densidade de
100ppm com campo de visão horizontal (H-FOV) de 24m e campo de visão vertical (V-FOV) de
2,5m a uma distância de no mínimo 22m da base de onde a câmera estiver instalada;

2.2.3.6 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual ou superior a 120dB, para
uma melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes com iluminação direta. Não será
aceito WDR Digital ou similar;

2.2.3.7 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR) e Defog;

2.2.3.8 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI)
com 5 regiões fixas para stream principal e secundário;

2.2.3.9  Deve  possuir  os  seguintes  analíticos  de  vídeo  para  monitoramento  e  alarmes  para
proteção de perímetro:  Detecção de Cruzamento de Linha,  Detecção de Intrusão em Area e
Entrada e Saída de Região, Cruzamento de Linha, Detecção de Movimento – com classificação
de alvo se humano ou veículo – mudança de cena e Remoção de Objetos;

2.2.3.10 Protocolos de rede: TCP/IP, ICMP, HTTP, HTTPS, SFTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP,
RTSP, UDP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X EAP-TLS 1.2 e QoS;

2.2.3.11 Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100M auto adaptativa);

2.2.3.12 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

2.2.3.13 Deve possuir no mínimo uma entrada e uma saída de alarme e microfone embutido na
câmera;

2.2.3.14 Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com
capacidade de no mínimo 512GB;

2.2.3.15 Deverá  possuir  função  que,  em caso  de desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;
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2.2.3.16 Deverá ser entregue com acessório de montagem do tipo caixa de junção, de mesmo
fabricante dá câmera, para instalação com proteção contra água e outras intempéries de acordo
com o padrão de proteção IP67.

2.2.4 Fornecimento de Câmera Tipo 4: Câmera IP Dome com entrada de alarme e microfone
embutido, para monitoramento de salas de audiência

2.2.4.1 Suportar taxa de 30 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.4.2 Codificação de vídeo H.264 e H.265 ou superior em todos os streams de video;

2.2.4.3 Deve possuir iluminadores IR integrados, com alcance mínimo de 30 metros;

2.2.4.4 Mínima iluminação para o modo colorido de 0,003 lux, deve possuir recurso inteligente
para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

2.2.4.5 Com instalação a 3,0m de altura, deverá ter uma densidade de 250ppm com campo de
visão horizontal  (H-FOV) de 9 (nove) metros e campo de visão vertical  (V-FOV) de 2,5 (dois
virgula cinco) metros a uma distância de no mínimo 5 (cinco) metros da base de onde a câmera
estiver instalada. Deverá também ter uma densidade de 100ppm com campo de visão horizontal
(H-FOV) de 26 (vinte e seis) metros e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco)
metros a uma distância de no mínimo 16 (dezesseis) metros da base de onde a câmera estiver
instalada;

2.2.4.6 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual superior a 120dB, para uma
melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes muita iluminação direta. Não será aceito
WDR Digital ou similar;

2.2.4.7 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR) e Defog;

2.2.4.8 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI)
com 5 regiões fixas para stream principal e secundário;

2.2.4.9 Deve possuir analíticos inteligentes embarcados ou software instalado na câmera
que  permita,  detecção  de  Cruzamento  de  Linha,  detecção  de  Intrusos  em  uma
determinada  área,  detecção  de  Faces,  Detecção  de  Objeto  Removido,  Detecção  de
Movimentos,  Detecção de obstrução de Vídeo,  Classificação entre pessoas e veículos,
Mapa de Calor e Contagem de Pessoas;

2.2.4.10 Protocolos de rede: TCP/IP, ICMP, HTTP, HTTPS, SFTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP,
RTSP, UDP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X EAP-TLS 1.2 e QoS;

2.2.4.11 Deverá possuir as seguintes interfaces: RJ45 10/100M auto adaptável, uma entrada e
uma saída de alarme e microfone embutido na câmera;

2.2.4.12 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

2.2.4.1 Deverá possuir  slot  para armazenamento local  em cartão micro SD/SDHC/SDXC com
capacidade de no mínimo 512GB;

2.2.4.1  Deverá  possuir  função  que,  em  caso  de  desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;
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2.2.4.1 Deverá ser entregue com acessório de montagem do tipo caixa de junção, do mesmo
fabricante da câmera, para instalação com proteção contra água e outras intempéries de acordo
com o padrão de proteção IP67;

2.2.4.1 Deverá possuir proteção antivandalismo IK8.

2.2.5 Fornecimento de Câmera Tipo 5: Câmera IP com lentes fixas para monitoramento visual em
180°

2.2.5.1 O Conjunto  óptico  panorâmico deverá  ser  composto  por  um único equipamento,  com
abertura mínima de 180°.  Não será aceito conjunto com posto por mais de um equipamento,
mesmo que ambos sejam operacionalizados como um só;

2.2.5.2 Resolução de 8MP suportando taxa de 15 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.5.3 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;

2.2.5.4 A câmera deverá possuir luz suplementar branca para, no mínimo, 30 metros;

2.2.5.5 A câmera deverá suportar iluminação mínima no modo colorido de 0,0005 Lux e deverá
possuir recurso inteligente para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

2.2.5.6 Deverá possuir lente de 4mm de Distância Focal, com H-FOV mínimo de 180°;

2.2.5.7 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual superior a 130dB, para uma
melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes muita iluminação direta. Não será aceito
WDR Digital ou similar;

2.2.5.8 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR);

2.2.5.9 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI);

2.2.5.10 Deve possuir analíticos inteligentes embarcados ou software instalado na câmera que
permita,  Detecção  de  Intrusos  em  uma  determinada  área,  Detecção  de  Objeto  Removido,
Detecção de Movimentos, Detecção de obstrução de Vídeo, Detecção de Cruzamento de Linha.
Os analíticos deverão realizar classificação entre pessoas e veículos;

2.2.5.11 Protocolos de rede: HTTP, HTTPS, TCP/IP, UDP, FTP, RTSP, NTP;

2.2.5.12 Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100M auto adaptativa);

2.2.5.13 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

2.2.5.14 Deve possuir  no mínimo uma interface de áudio input  ou microfone embutido e uma
interface de alarme input e output;

2.2.5.15 A câmera deverá possuir no mínimo uma entrada de alarme e uma saída de alarme;

2.2.5.16 Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com
capacidade de no mínimo 512GB;

2.2.5.17 Deverá  possuir  função  que,  em caso  de desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal  gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;
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2.2.5.18 Deverá ser fornecido acessório de fixação para parede do tipo junction box para perfeita
instalação, o acessório deverá ser do mesmo fabricante da câmera, de maneira que garanta a
perfeita instalação.

2.2.6 Fornecimento de Câmera Tipo 6: Câmera Bullet para LPR dos veículos nas cancelas

2.2.6.1 Suportar taxa de 25 quadros por segundo em todas as resoluções;

2.2.6.2 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;

2.2.6.3 Deve possuir LEDs integrado garantindo um alerta visual atrelado ao VMS ofertada;

2.2.6.4 Mínima iluminação para o modo colorido de 0,0035 lux, deve possuir recurso inteligente
para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

2.2.6.5 Com instalação a 1,5 (um virgula cinco) metros, deverá ter densidade de 250ppm com
campo de visão horizontal (H-FOV) de 8,5 (oito virgula cinco) metros e campo de visão vertical (V-
FOV) de 2,5 metros a uma distância de 6 (seis) metros. Deverá também ter uma densidade de
pixels  de 110ppm, com campo de visão horizontal  (H-FOV) de 19,5 (dezenove virgula cinco)
metros e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5 (dois virgula cinco) metros a uma distância de 14
(quatorze) metros de onde a câmera foi instalada;

2.2.6.6 Com instalação a 1,5 (um virgula cinco) metros, deverá ter densidade de pixels de 250ppm
com campo de visão horizontal (H-FOV) de 9,4 (nove virgula quatro) metros e campo de visão
vertical  (V-FOV) de 2,5 (dois  virgula cinco) metros a 12 (doze) metros de onde a câmera foi
instalada. Deverá também ter uma densidade de pixels de 110ppm com campo de visão horizontal
(H-FOV) de 22,65 (vinte e dois virgula sessenta e cinco) metros e campo de visão vertical de 2,5
(dois virgula cinco) metros a uma distância de 29 (vinte e nove) metros de onde a câmera foi
instalada;

2.2.6.7 Possuir a função embarcada de reconhecimento dos caracteres das placas dos veículos
nacionais (LPR). Suportar a função LPR para veículos em ambas as direções, aproximando ou
afastando. A solução deverá ser capaz de manter a cancela ou barreira aberta na ocorrência de
autenticações positivas sequenciais;

2.2.6.8 Protocolos de rede: TCP/IP, HTTP, FTP, DHCP, DNS e NTP;

2.2.6.9 Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100M auto adaptativa);

2.2.6.10 Alimentação 12Vdc e PoE (802.3af ou at);

2.2.6.11 Possuir o mínimo de 2 (duas) interfaces de entrada e 2 (duas) saídas de alarme para
acionamento de barreiras ou cancelas.

2.2.7 Fornecimento de Câmera Tipo 7: Câmera multimodulo, com modulo panorâmico de 180° e
modulo PTZ, para monitoramento de perímetro

2.2.7.1 A Câmera deverá ser do tipo que possuí dois módulos óticos em um único equipamento.
Não será aceito  conjunto  composto  por  mais de um equipamento,  mesmo que ambos sejam
operacionalizados como um só;

2.2.7.2 Ambos os módulos deverão suportar 30fps;

2.2.7.3 Codificação de vídeo H.264, H.265 ou superior;
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2.2.7.4 Deve possuir iluminadores IR integrados com alcance mínimo de 30 metros para o modulo
panorâmico e iluminador branco com alcance mínimo de 300 metros para o modulo PTZ;

2.2.7.5 A câmera deverá suportar iluminação mínima no modo colorido de 0,005 Lux no modulo
panorâmico e iluminação mínima no modo colorido de 0,0005 no modulo PTZ além de possuir
recurso inteligente para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

2.2.7.6 Deverá seguir os seguintes padrões de Instalação para o modulo PTZ: Com instalação a
6,0m de altura, deverá ter uma densidade de 250ppm para captura de faces com campo de visão
horizontal (H-FOV) de 7,5 (sete virgula cinco) metros e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5
(dois virgula cinco) metros a uma distância de no mínimo 6 (seis) metros da base de onde a
câmera estiver instalada.  E deverá também ter  uma densidade de 100ppm para detecção de
corpo humano com campo de visão horizontal (H-FOV) de 23,4m e campo de visão vertical (V-
FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 20m da base de onde a câmera estiver instalada;

2.2.7.7 Com instalação a 6,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm para captura de
faces com campo de visão horizontal (H-FOV) de 10 (dez) metros e campo de visão vertical (V-
FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 210 (duzentos e dez) metros da base de onde a
câmera estiver instalada. Deverá também ter uma densidade de 100ppm para detecção de corpo
humano com campo de visão horizontal (H-FOV) de 25 (vinte e cinco) metros e campo de visão
vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 535 (quinhentos e trinta e cinco) metros
da base de onde a câmera estiver instalada;

2.2.7.8 Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual ou superior a 120dB em
ambos os módulos, para uma melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes muita
iluminação direta. Não será aceito WDR Digital ou similar;

2.2.7.9 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo), HLC (Highlight Compensation),
Redução Digital de ruídos 3D (3DNR);

2.2.7.1 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo que
somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada na câmera (ROI)
com pelo menos oito regiões;

2.2.7.10  Deverá  possuir  algoritmo  embarcado  que  permita  a  detecção  e  diferenciação  de
humanos e veículos. Assim como prover a captura simultânea de corpo humano e face;

2.2.7.11 Deverá possuir em ambos seus módulos analíticos inteligentes embarcados ou software
instalado na câmera que permita, Detecção de Intrusos em uma determinada área, Detecção de
Objeto  Removido,  Detecção  de  Movimentos,  Detecção  de  obstrução  de  Vídeo,  Detecção  de
Cruzamento de Linha;

2.2.7.12  O  modulo  PTZ  deverá  realizar  Smart-traking de  objetos  e  possuir  função  de
posicionamento inteligente 3D;

2.2.7.13 Protocolos de rede: TCP/IP, ICMP, HTTP, HTTPS, SFTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP,
RTSP, UDP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X EAP-TLS 1.2 e QoS;

2.2.7.14 Deverá possuir as seguintes interfaces: RJ45 10/100M auto adaptável, seis entradas e
duas saídas de alarme;

2.2.7.15 Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);
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Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com capacidade
de no mínimo 256GB;

2.2.7.16 Deverá  possuir  função  que,  em caso  de desconexão  de  rede,  inicie  a  gravação  no
armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os
gravadores de rede ou VMS;

2.2.7.17 Deverá ser fornecido com braço de suporte para fixação em parede, junto de caixa de
junção  do mesmo fabricante  da câmera,  para  instalação  com proteção  contra  água e  outras
intempéries de acordo com o padrão de proteção IP67;

2.2.7.18 Deverá possuir proteção antivandalismo IK10;

2.2.7.19 Deverá possuir wiper integrado ao modulo PTZ.

2.2.8 Fornecimento de NVR Tipo 1: NVR de 128 Canais, com inteligência artificial embarcada para
reconhecimento facial,  video estruturado e proteção de perímetro. Excluem-se desse conceito,
NVR de softwares instalados em computadores genéricos

2.2.8.1 Deverá permitir gravação em até 32MP;

2.2.8.2 Deverá possuir banda de entrada e banda de saída mínima de 512Mbps;

2.2.8.3 Deverá suportar instalação de no mínimo 24 HDS – compatíveis com os HDS fornecidos
nesse processo – com capacidade bruta de armazenamento de 240TB. Deverá também suportar
RAID 5, 6 e 10;

2.2.8.4 Deverá ser  capaz de reproduzir  simultaneamente  na interface do NVR mínimo de 16
canais. Considera-se para este subitem apenas a reprodução feita diretamente no equipamento;

2.2.8.5 Deverá possuir tela integrada mínima de 7” capaz de decodificar ate 20 canais em  live
view em resolução 1080p;

2.2.8.6 Deverá possuir 2 interfaces de video HDMI para reprodução em resolução 4K;

2.2.8.7 Deverá possuir uma interface de video VGA FullHD;

2.2.8.8 Deverá possuir 4 interfaces de rede RJ45 10/100/1000 Mbps autoadaptativas capazes de
funcionar em modo Net Fault-Tolerance, Load Balance ou Multi-Address;

2.2.8.9 Deverá possuir 4 interfaces SFP Gigabit Ethernet;

2.2.8.10 Deverá possuir 48 portas de entrada de alarme e 24 portas de saída de alarme;

2.2.8.11 Suportar os seguintes protocolos de rede: TCP/IP, DHCP, IPv4, IPv6, DNS, DDNS, NTP,
RTSP, SADP, SMTP, SNMP, NFS, iSCSI, ISUP, UPnP™, HTTP, HTTPS;

2.2.8.12 Deverá permitir Comparação de Faces em no mínimo 96 canais;

2.2.8.13 Deverá permitir Detecção em Comparação de faces em no mínimo 48 canais;

2.2.8.14 Deverá possuir um mínimo de 48 canais para video estruturado;

2.2.8.15 Deverá possuir power supply redundante;

2.2.8.16 Deverá ser fornecido com todos os acessórios de montagem em rack de 19” compatível
com o deste Termo de Referência;
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2.2.8.17 Deverá ser totalmente compatível com as câmeras desse Termo de Referência, assim
como com a solução de VMS ofertada;

2.2.9 Fornecimento de NVR Tipo 2: NVR de 64 Canais, com 16 baias para HDD, suporte a RAID e
fonte redundante. Excluem-se desse conceito, NVR de softwares instalados em computadores
genéricos.

2.2.9.1 Deverá permitir gravação em até 32MP;

2.2.9.2 Deverá possuir banda de entrada e banda de saída mínima de 512Mbps;

2.2.9.3 Deverá suportar instalação de no mínimo 16 HDS – compatíveis com os HDS fornecidos
nesse processo – com capacidade bruta de armazenamento de 160TB. Deverá também suportar
RAID 5, 6 e 10;

2.2.9.4 Deverá ser  capaz de reproduzir  simultaneamente  na interface do NVR mínimo de 16
canais. Considera-se para este subitem apenas a reprodução feita diretamente no equipamento;

2.2.9.5 Deverá possuir 2 interfaces de video HDMI para reprodução em resolução 4K;

2.2.9.6 Deverá possuir uma interface de video VGA FullHD;

2.2.9.7 Deverá possuir 4 interfaces de rede RJ45 10/100/1000 Mbps auto adaptativa capazes de
funcionar em modo Net Fault-Tolerance, Load Balance ou Multi-Address;

2.2.9.8 Deverá possuir 16 portas de entrada de alarme e 9 portas de saída de alarme;

2.2.9.9 Suportar os seguintes protocolos de rede: TCP/IP, DHCP, IPv4, IPv6, DNS, DDNS, NTP,
RTSP, SADP, SMTP, SNMP, NFS, iSCSI, ISUP, UPnP™, HTTP, HTTPS;

2.2.9.10 Deverá possuir power supply redundante;

2.2.9.11 Deverá ser fornecido com todos os acessórios de montagem em rack de 19” compatível
com o deste Termo de Referência;

2.2.9.12 Deverá ser totalmente compatível com as câmeras desse Termo de Referência, assim
como com a solução de VMS ofertada.

2.2.10 Fornecimento de HD para NVR: Possuir capacidade mínima de 6TB

2.2.10.1 Ser totalmente compatível e estar de acordo com as recomendações do fabricante dos
gravadores de rede e servidores de armazenamento propostos para este certame;

2.2.10.2 Possuir MTBF mínimo de 2.000.000 horas;

2.2.10.3 Operar no mínimo a 7200 RPM;

2.2.10.4 Possuir interface memória cache de no mínimo 256MB;

2.2.10.5 Tamanho mínimo do setor de 512 Bytes;

2.2.10.6 Interface tipo SATA com velocidade de mínima de 6GBps;

2.2.10.7 Garantia limitada mínima de 5 anos.

2.2.11 Instalação de Câmera Tipo 1: A instalação da Câmera Tipo 1 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento;
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2.2.11.1  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.11.2 A Instalação Lógica compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.11.3 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE.

2.2.12 Instalação de Câmera Tipo 2: A instalação da Câmera Tipo 2 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento

2.2.12.1  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.12.2 A Instalação Lógica compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.12.3 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE.

2.2.13 Instalação de Câmera Tipo 3: A instalação da Câmera Tipo 3 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento

2.2.13.1  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.13.2 A Instalação Lógica, compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.13.3 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE.

2.2.14 Instalação de Câmera Tipo 4: A instalação da Câmera Tipo 4 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento.

2.2.14.1  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
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equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.14.2 A Instalação Lógica, compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.14.3 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE.

2.2.15 Instalação de Câmera Tipo 5: A instalação da Câmera Tipo 5 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física e Instalação Lógica.

2.2.15.1  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.15.2 A Instalação Lógica, compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE.

2.2.16 Instalação de Câmera Tipo 6

2.2.16.1 A instalação da Câmera Tipo 6 compreenderá as seguintes etapas: Instalação Física,
Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento;

2.2.16.2  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento  em  ponto  lógico,  posicionamento  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.16.3 A Instalação Lógica, compreende a configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.16.4 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE.

2.2.17 Instalação de Câmera Tipo 7: A instalação da Câmera Tipo 7 compreenderá as seguintes
etapas: Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos Equipamento.

2.2.17.1 A Instalação Física compreende a fixação do equipamento em local externo (poste ou
fachada) apontado pela CONTRATANTE, ou conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE; e
conectorização  deste  equipamento  em ponto  lógico,  posicionamento  conforme apontado  pela
CONTRATANTE, ou conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.17.2  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;
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2.2.17.3 A Instalação Lógica compreende da configuração dos parâmetros básicos da câmera –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede e inclusão em equipamento
NVR – conforme apontado pela CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.17.4 A Configuração de Analíticos compreende a parametrização dos analíticos, para perfeito
funcionamento dos mesmos e realizada por profissional certificado pela fabricante da solução
ofertada,  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  conforme  projeto  fornecido  pela
CONTRANTE;

2.2.18 Instalação de NVR Tipo 1: A instalação do NVR Tipo 1 compreenderá as seguintes etapas:
Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos no Equipamento.

2.2.18.1  A Instalação  Física  compreende  a  alocação  do  equipamento,  conforme  manual  de
instalação  fornecido  pela  fabricante  da  solução,  em local  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE; e sua conectorização em rede logica e elétrica
estabilizada;

2.2.18.2 O Equipamento deverá ser instalado em Rack 19” provido pela CONTRATANTE, em local
capaz de acomodá-lo de forma adequada, seja este local um Datacenter ou uma Sala Técnica, a
ser indicado também pela CONTRATANTE;

2.2.18.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.18.4  A instalação  Lógica  compreende  a  configuração  dos  parâmetros  básicos  do  NVR –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede, ativação dos volumes de
gravação  em  RAID  –  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  projeto  fornecido  pela
CONTRATANTE;

2.2.18.5 A Configuração de Analíticos  compreende sua a  parametrização dos analíticos,  para
perfeito  funcionamento dos mesmos e realizada por  profissional  certificado pela fabricante da
solução ofertada, conforme apontado pela CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela
CONTRANTE.

2.2.19 Instalação de NVR Tipo 2: A instalação do NVR Tipo 2 compreenderá as seguintes etapas:
Instalação Física, Instalação Lógica e Configuração de Analíticos no Equipamento.

2.2.19.1  A Instalação  Física  compreende  a  alocação  do  equipamento,  conforme  manual  de
instalação  fornecido  pela  fabricante  da  solução,  em local  apontado  pela  CONTRATANTE,  ou
conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE; e sua conectorização em rede logica e elétrica
estabilizada;

2.2.19.2 O Equipamento deverá ser instalado em Rack 19” provido pela CONTRATANTE, em local
capaz de acomodá-lo de forma adequada, seja este local um Datacenter ou uma Sala Técnica, a
ser indicado também pela CONTRATANTE;

2.2.19.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.19.4  A instalação  Lógica  compreende  a  configuração  dos  parâmetros  básicos  do  NVR –
inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura, parâmetros de rede, ativação dos volumes de
gravação  em  RAID  –  conforme  apontado  pela  CONTRATANTE  ou  projeto  fornecido  pela
CONTRATANTE;
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2.2.19.5 A Configuração de Analíticos  compreende sua a  parametrização dos analíticos,  para
perfeito  funcionamento dos mesmos e realizada por  profissional  certificado pela fabricante da
solução ofertada, conforme apontado pela CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela
CONTRANTE.

2.2.20 Instalação de HD para NVR: A instalação do HD para NVR compreenderá a Instalação
Física do HD.

2.2.20.1 A instalação física considerará a instalação do HD em equipamento NVR.

2.2.20.2 Fornecimento de Botão de Pânico.

2.2.20.2.1 Botão de pânico NO/NC para acionamento de alarme;

2.2.20.2.2 Deve possuir dimensões compatível com caixas elétricas 4x2”;

2.2.20.2.3 Deve possuir espelho em alumínio escovado;

2.2.20.2.4 Deve possuir botão em metal;

2.2.20.2.5 Deve possuir contato de saída Normalmente Aberto e Normalmente Fechado;

2.2.20.2.6 Deve suportar alimentação elétrica de 3A e 36VDC;

2.2.20.2.7 Deve suportar temperatura de operação de no mínimo -10 a 50ºC;

2.2.20.2.8 Deve suportar operação com umidade de 10 a 90%, não condensada, no mínimo.

2.2.21 Fornecimento de Leitor Facial Tipo 1

2.2.21.1 Leitor Facial para Catracas para 50.000 faces, com suporte;

2.2.21.2 Possuir tela sensível ao toque LCD de no mínimo 7";

2.2.21.3 Possuir lente dupla de no mínimo 2MP grande angular;

2.2.21.4 Permitir o reconhecimento facial a uma distância mínima de 0,3 m a 2 m;

2.2.21.5 Possuir precisão de reconhecimento ≥ 99%;

2.2.21.6  Possuir  capacidade  de  armazenar  no  mínimo 30.000  faces  e  30.000  cartões  Mifare
13.56MHz diretamente no dispositivo;

2.2.21.7 Possuir múltiplos modos de autenticação;

2.2.21.8 Possuir função que permite identificar tentativa de falsificação do reconhecimento facial
quando utilizado fotográficas;

2.2.21.9 Possuir 01 interface ethernet 10/100/1000Mbps;

2.2.21.10 Possuir no mínimo 01 interface Wiegand;

2.2.21.11 Deverá possibilitar  operação de forma autônoma independente  de uso de qualquer
software;

2.2.21.12 Permitir o uso de no mínimo 01 leitor de cartão e/ou digital escravo via comunicação
RS-485 ou Wiegand;
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2.2.21.13 Permitir Conexão com Controladoras de acesso externo via comunicação RS-485 ou
comunicação Wiegand;

2.2.21.14 Possuir tensão de alimentação de 12Vdc;

2.2.21.15 Deverá operar nas temperaturas de -30° a 50° C;

2.2.21.16 Possuir no mínimo 01 interface de entrada para fechadura eletromagnética ou eletroímã
NA/NF;

2.2.21.17  Deverá  vir  acompanhado  de  pelo  menos  01  fonte  12Vdc  5A do  tipo  nobreak  com
suporte a baterias de 12vdc 7Ah;

2.2.21.18 Possuir capacidade de reter no mínimo 70.000 eventos no modo off-line;

2.2.21.19 Possuir no mínimo 01 interface para botão de saída;

2.2.21.20 Possuir no mínimo 01 interface de violação de abertura.

2.2.22 Fornecimento de Leitor Facial Tipo 2

2.2.22.1 Leitor Facial para portas com suporte a 10.000 faces;

2.2.22.2 Possuir tela sensível ao toque LCD de no mínimo 7";

2.2.22.3 Possuir lente dupla de no mínimo 2MP grande angular;

2.2.22.4 Permitir o reconhecimento facial a uma distância mínima de 0,3 m a 2 m;

2.2.22.5 Possuir precisão de reconhecimento ≥ 99%;

2.2.22.6  Possuir  capacidade  de  armazenar  no  mínimo 10.000  faces  e  10.000  cartões  Mifare
13.56MHz diretamente no dispositivo;

2.2.22.7 Possuir múltiplos modos de autenticação;

2.2.22.8 Possuir função que permite identificar tentativa de falsificação do reconhecimento facial
quando utilizado fotográficas;

2.2.22.9 Possuir 01 interface ethernet 10/100/1000Mbps;

2.2.22.10 Possuir no mínimo 01 interface Wiegand;

2.2.22.11 Deverá possibilitar  operação de forma autônoma independente  de uso de qualquer
software;

2.2.22.12 Permitir o uso de no mínimo 01 leitor de cartão e/ou digital escravo via comunicação
RS-485 ou Wiegand;

2.2.22.13 Permitir Conexão com Controladoras de acesso externo via comunicação RS-485 ou
comunicação Wiegand;

2.2.22.14 Possuir tensão de alimentação de 12Vdc;

2.2.22.15 Deverá operar nas temperaturas de -30° a 50° C;

2.2.22.16 Possuir no mínimo 01 interface de entrada para fechadura eletromagnética ou eletroímã
NA/NF;
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2.2.22.17  Deverá  vir  acompanhado  de  pelo  menos  01  fonte  12Vdc  5A do  tipo  nobreak  com
suporte a baterias de 12vdc 7Ah;

2.2.22.18 Possuir capacidade de reter no mínimo 50.000 eventos no modo off-line;

2.2.22.19 Possuir no mínimo 01 interface para botão de saída;

2.2.22.20 Possuir no mínimo 01 interface de violação de abertura.

2.2.23 Fornecimento de Fechadura Eletromagnética Simples

2.2.23.1 Fechadura Eletromagnética para porta até 270kg de força, com suporte;

2.2.23.2 Deverá ser destinado às portas de folha simples;

2.2.23.3 Deve suportar carga linear de, pelo menos, 250Kg;

2.2.23.4 Deve possuir materiais com proteção antimagnetismo residual;

2.2.23.5 Deve possuir sinalização do estado por relê (NA/NF);

2.2.23.6 Deve possuir LED indicador do estado aberto/fechado;

2.2.23.7 Deve possuir corrente máxima de operação de 500 mA;

2.2.23.8 Deve suportar alimentação elétrica de 12VDC

2.2.23.9 Deve ser fornecido com todos os acessórios adequados à fixação;

2.2.23.10 Deve suportar operação com umidade de 10 a 90%, não condensada, no mínimo;

2.2.24 Fornecimento de Botão de Requisição de Saída

2.2.24.1 Botão para abertura de portas;

2.2.24.2 Deve possuir dimensões compatível com caixas elétricas 4x2”

2.2.24.3 Deve possuir espelho em alumínio escovado

2.2.24.4 Deve possuir botão em metal

2.2.24.5 Deve possuir contato de saída Normalmente Aberto e Normalmente Fechado

2.2.24.6 Deve suportar alimentação elétrica de 3A e 36VDC

2.2.24.7 Deve suportar temperatura de operação de no mínimo -10 a 50ºC

2.2.24.8 Deve suportar operação com umidade de 10 a 90%, não condensada, no mínimo.

2.2.25 Fornecimento de Botoeira de Emergência

2.2.25.1 Botoeira do tipo “Quebre o Vidro” para abertura emergencial da porta;

2.2.25.2 Deverá suportar correntes mínimas de 3A a 36VDC;

2.2.25.3 Possuir relé de saída com contatos NO, NF e COM

2.2.25.4 Deve ser construído com material a prova de fogo
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2.2.25.5 Fornecido na Cor Verde

2.2.25.6 Humidade de operação: 10% a 90% (não condensante)

2.2.25.7 Temperatura de Operação: +10 a 90 C

2.2.25.8 Deve possuir dimensões compatíveis com instalação em caixa 4x4

2.2.26 Fornecimento de Cartão de Proximidade

2.2.26.1 Cartão de Proximidade para controle de acesso;

2.2.26.2 Deverá operar na frequência de 13.56Mhz;

2.2.26.3 Possuir memória interna de 1K Byte;

2.2.26.4 Possuir funcionalidade de leitura e escrita;

2.2.26.5 Possuir distância de leitura mínima de 10cm;

2.2.26.6 Capacidade de Escrita mínima de 90.000 vezes;

2.2.26.7 Armazenamento de dados mínimo de 10 anos;

2.2.27 Fornecimento de Terminal de Autoatendimento para Visitantes

2.2.27.1 O terminal de cadastro de visitante deverá ser fornecido com as seguintes características
mínimas: Deve permitir o reconhecimento da face a uma distância mínima de 2 metros;

2.2.27.2 Deve possuir 02 displays de LCD de pelo menos 10” com sensibilidade ao toque com
resolução mínima de 1280x800;

2.2.27.3 Deve possuir, ao menos, duas lentes ópticas de 2MP para captura e reconhecimento de
faces com suporte a WDR;

2.2.27.4 Deve suportar conectividade Wi-Fi;

2.2.27.5 Deverá possuir interface Ethernet para comunicação via TCP/IP com o VMS existente;

2.2.27.6 Deve possuir interface RS-485 e RS-232;

2.2.27.7 Deve possuir interface USB;

2.2.27.8 Deve possuir alto-falante embutido;

2.2.27.9 Deve possuir capacidade para no mínimo 150.000 visitantes;

2.2.27.10 Deve possuir leitor de cartão de proximidade com frequência de 13,56MHz;

2.2.27.11 Deve suportar alimentação elétrica de 12VDC;

2.2.27.12 Deverá ser fornecido com fonte de alimentação elétrica com entrada 100-240VAC;

2.2.27.13  Deve  possuir  garantia  de  no  mínimo  01  (um)  ano  contra  defeitos  de  fabricação
informados no site do fabricante;

2.2.27.14 Deverá ser totalmente compatível com o Sistema de Gestão de Vídeo e Controle de
Acesso existente.
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2.2.28 Fornecimento de Catraca Tipo 1

2.2.28.1 Deverá ser do tipo pedestal;

2.2.28.2 Deverá possibilitar operação bidirecional;

2.2.28.3 Deve possuir ângulo de abertura dos braços de 90°;

2.2.28.4 Deve possuir braços em aço inox escovado AISI 304;

2.2.28.5 Deve possuir amplo espaço interno, permitindo a fácil integração com outros acessórios
de controle;

2.2.28.6  Possuir  acesso  aos  módulos  internos  através  de  chave-segredo,  sem  parafusos
expostos;

2.2.28.7 Deve possuir acionamento das travas de giro com sensores ópticos e eletroímãs, que
gera menos desgaste mecânico e maior vida útil do produto;

2.2.28.8 Deverá possuir  placa controladora  interna capaz de integrar  dispositivos terceiros  de
controle de acesso;

2.2.28.9 Deverá possuir pelo menos duas entradas digitais para acionamento nos dois sentidos de
passagem;

2.2.28.10 Deverá possuir pelo menos duas saídas de relés com informação de passagem distintas
de acordo com o sentido de passagem;

2.2.28.11 Possuir suporte para fixação das placas de integração, possibilitando fácil manutenção;

2.2.28.12 Deverá ser fornecida com configuração de pictograma superior indicando permissão e
sentido de acesso;

2.2.28.13 Deverá possuir mecanismo mancalizado com dois rolamentos;

2.2.28.14 Deverá ser fornecida com fonte de alimentação com suporte a tensão de 100-240VAC e
acessórios para montagem;

2.2.28.15 Ser construída em material em aço inox escovado AISI 304.

2.2.29 Fornecimento de Catraca Tipo 2

2.2.29.1 Deverá ser do tipo pedestal;

2.2.29.2 Deve ser destinada a portadores de necessidades especiais;

2.2.29.3 Deverá possibilitar operação bidirecional;

2.2.29.4 Deve possuir braço no formato U em aço inox escovado AISI 304;

2.2.29.5 Deve possuir amplo espaço interno, permitindo a fácil integração com outros acessórios
de controle;

2.2.29.6  Possuir  acesso  aos  módulos  internos  através  de  chave-segredo,  sem  parafusos
expostos;
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2.2.29.7 Deverá possuir  placa controladora  interna capaz de integrar  dispositivos terceiros  de
controle de acesso;

2.2.29.8 Deverá possuir pelo menos duas entradas digitais para acionamento nos dois sentidos de
passagem;

2.2.29.9 Deverá possuir pelo menos duas saídas de relés com informação de passagem distintas
de acordo com o sentido de passagem;

2.2.29.10 Deve possuir acionamento das travas de giro com sensores ópticos e eletroímãs, que
gera menos desgaste mecânico e maior vida útil do produto;

2.2.29.11 Possuir suporte para fixação das placas de integração, possibilitando fácil manutenção;

2.2.29.12 Deverá ser fornecida com configuração de pictograma superior indicando permissão e
sentido de acesso;

2.2.29.13 Deverá ser fornecida com fonte de alimentação com suporte a tensão de 100-240VAC e
acessórios para montagem;

2.2.29.14 Ser construída em material em aço inox escovado AISI 304.

2.2.30 Fornecimento de Cancela:

2.2.30.1 Possuir capacidade para alto fluxo, com abertura em apenas 3 segundos;

2.2.30.2 Possuir barreira articulada em alumínio de no mínimo 3 metros;

2.2.30.3 Possuir função antiesmagamento;

2.2.30.4 Possuir controladora programável capaz de configurar todos os parâmetros da cancela
de forma independente e sem utilização de software remoto.

2.2.30.5 Ser fornecido com sensor fotocélula infravermelho compatível com a controladora da
cancela;

2.2.30.6 Possuir entrada Passo a Passo (Step-by-Step) e Passo a Passo de Alta Prioridade (High
Priority Step-by-Step) na sua controladora;

2.2.30.7 Ser resistente a intempéries;

2.2.30.8 Possuir acionamento via controle remoto (fornecido 3 unidades para cada cancela);

2.2.30.9 Ser compatível com laço indutivo e fotocélula;

2.2.30.10 Ser fornecido com led multifuncional instalado na tampa da cancela;

2.2.30.11 Ser fornecido com led luminoso instalado no braço da cancela;

2.2.30.12  Possuir  eletrônica  protegida  com  garantia  de  estanqueidade  (antipoeira  e
anticondensação);

2.2.30.13 Possuir número médio de ciclos entre falhas (em condições ideais) igual ou maior que
2.000.000 ciclos;

2.2.30.14 Tensão de funcionamento do motor: 220V entre fase e neutro;
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2.2.30.15 Possuir tempo de abertura ajustável;

2.2.31 Instalação de Botão de Pânico:

2.2.31.1 A instalação de Botão de Pânico compreenderá a Instalação Física e a Instalação Lógica
do Botão de Pânico;

2.2.31.2 A Instalação Física considerará a fixação do botão e conectorização, em local indicado
pela CONTRATANTE ou projeto apresentado pela CONTRATANTE;

2.2.31.3  O  botão  deverá  ser  instalado  embaixo  da  mesa,  fixado  de  forma  a  ser  facilmente
acionado,  e  conectado  a  entrada  de  alarme  da  câmera  indicada  no  mesmo  ambiente  via
cabeamento de sinal;

2.2.31.4  A  instalação  deverá  ser  feita  utilizando  de  material  de  sobrepor,  de  forma  a  não
comprometer a utilização do ambiente;

2.2.31.5 Todos os materiais necessários para instalação (canaletas, cabos, caixas de sobrepor)
deverão ser considerados neste item.

2.2.31.6 A Instalação Lógica compreenderá a configuração do acionamento da entrada de alarme
da câmera indicada em conjunto com o botão. Esse acionamento deverá acionar a gravação da
câmera por evento, assim como a informar o NOC do evento com a visualização em tempo real da
câmera.

2.2.32 Instalação de Leitor Facial Tipo 1:

2.2.32.1 Para este item, deverá ser considerado a instalação do dispositivo Leitor Facial Tipo 1,
com todos os seus acessórios, nos itens 2.1.1.2.25 Catraca Tipo 1 e 2.1.1.2.26 Catraca Tipo 2;

2.2.32.2 A Instalação do Leitor Facial Tipo 1 compreenderá a Instalação Física, Instalação Lógica
do Leitor Facial Tipo 1 e Configuração de Parâmetros de Reconhecimento Facial;

2.2.32.3 A Instalação Física do Leitor Facial Tipo 1 considerará a fixação do leitor no corpo da
catraca, conectorização elétrica, em rede lógica e na placa controladora da Catraca Tipo 1 ou
Catraca Tipo 2;

2.2.32.4 A conectorização do Leitor Facial deverá seguir os parâmetros de instalação conforme
manual do fabricante, permitindo a passagem por tempo indicado pelo CONTRANTE;

2.2.32.5  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.32.6 A instalação Lógica compreende a configuração dos parâmetros básicos do Leitor Facial
–  inicialização  do  dispositivo,  hora,  nomenclatura,  parâmetros  de  rede  dos  parâmetros  de
acionamento  dos  demais  dispositivos  de  controle  de  acesso  –  conforme  apontado  pela
CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.32.7 A Configuração de Parâmetros de Reconhecimento Facial considerará a configuração do
equipamento,  conforme parâmetros de assertividade estabelecidos pela CONTRATANTE, para
funcionamento  ideal  do  Controle  de  Acesso,  assim  como  perfis  de  acesso  apontados  pela
CONTRANTE ou entregues em projeto;

2.2.33 Instalação e Configuração de Leitor Facial Tipo 2:
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2.2.33.1 Para este item, deverá ser considerado a instalação em parede de drywall, utilizando-se
de pontos elétricos estabilizados, lógicos U/UTP 23AWG e AFD 22AWD Blindado de 4 e 2 pares;

2.2.33.2 A Instalação do Leitor Facial Tipo 2 compreenderá a Instalação Física, Instalação Lógica
do Leitor Facial Tipo 1 e Configuração de Parâmetros de Reconhecimento Facial;

2.2.33.3 A Instalação Física do Leitor Facial Tipo 2 considerará a fixação do leitor em altura de
1,70 metros do chão,  ou outra apontada pela CONTRATANTE. Assim como a conectorização
elétrica, logica de rede e da saída para os demais dispositivos de controle de acesso (botoeiras,
fechaduras, botões etc.);

2.2.33.4  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.33.5 A instalação Lógica compreende a configuração dos parâmetros básicos do Leitor Facial
–  inicialização  do  dispositivo,  hora,  nomenclatura,  parâmetros  de  rede  dos  parâmetros  de
acionamento  dos  demais  dispositivos  de  controle  de  acesso  –  conforme  apontado  pela
CONTRATANTE ou projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.33.6 Deverá ser considerado também, todos os custos de recomposição de drywall, pintura e
acabamento de forma a deixar o local de instalação em condição igual a anterior a instalação;

2.2.34 Instalação de Fechadura Eletromagnética Simples:

2.2.34.1 Para este item, deverá ser considerado a instalação em parede de drywall. Utilizando-se
de ponto elétrico estabilizado e lógico AFD 22AWG Blindado de 4 pares;

2.2.34.2  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.34.3 A Fechadura Eletromagnética Simples deverá ser instalada em serie com a Botoeira de
Emergência e o Leitor Facial Tipo 2;

2.2.34.4 Deverá ser considerado também, todos os custos de recomposição de drywall, pintura e
acabamento de forma a deixar o local de instalação em condição igual a anterior a instalação;

2.2.35 Instalação de Botão de Requisição de Saída:

2.2.35.1 Para este item, deverá ser considerado a instalação em parede de drywall. Utilizando-se
de ponto elétrico estabilizado e lógico AFD 22AWG Blindado de 2 pares;

2.2.35.2  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.35.3 O Botão de Requisição de Saída deverá ser instalado em série com o Leitor Facial Tipo
2;

2.2.35.4 Deverá ser considerado também, todos os custos de recomposição de drywall, pintura e
acabamento de forma a deixar o local de instalação em condição igual a anterior a instalação;

2.2.36 Instalação de Botoeira de Emergência:

2.2.36.1 Para este item, deverá ser considerado a instalação em parede de drywall. Utilizando-se
de ponto elétrico estabilizado e lógico AFD 22AWG Blindado de 4 pares;
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2.2.36.2  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.36.3 A Fechadura Eletromagnética Simples deverá ser instalada em serie com a Fechadura
Eletromagnética Simples e o Leitor Facial Tipo 2;

2.2.36.4 Deverá ser considerado também, todos os custos de recomposição de drywall, pintura e
acabamento de forma a deixar o local de instalação em condição igual a anterior a instalação.

2.2.37Instalação de Terminal de Autoatendimento para Visitantes

2.2.37.1 A Instalação do Terminal de Autoatendimento para Visitantes compreenderá a Instalação
Física, Instalação Lógica do Terminal de Autoatendimento para Visitantes;

2.2.37.2  A Instalação  Física  compreende  a  fixação  do  equipamento  em  local  apontado  pela
CONTRATANTE,  ou conforme projeto fornecido pela  CONTRATANTE;  e conectorização deste
equipamento em ponto lógico e elétrico;

2.2.37.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.37.4  A Instalação  Lógica  compreende  a  configuração  de  a  configuração  dos  parâmetros
básicos do Terminal – inicialização do dispositivo, hora, nomenclatura e parâmetros de rede –
conforme apontado pela CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE;

2.2.38 Instalação de Catraca Tipo 1

2.2.38.1 A Instalação da Catraca Tipo 1 compreenderá a Instalação Física, Instalação Lógica da
Catraca;

2.2.38.2 A Instalação Física compreenderá a fixação em local apontado pela CONTRATANTE, ou
conforme projeto  fornecido  pela  CONTRATANTE;  e  conectorização  do  equipamento  em rede
elétrica e no Terminal Leitora Facial Tipo 1;

2.2.38.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.38.4 A Instalação Lógica compreenderá a configuração dos parâmetros da controladora da
Catraca Tipo 1 com seus parâmetros básicos – sentido de passagem, tempo de espera etc. –
conforme apontado pela CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela CONTRANTE;

2.2.39 Instalação de Catraca Tipo 2

2.2.39.1 A Instalação da Catraca Tipo 2 compreenderá a Instalação Física, Instalação Lógica da
Catraca;

2.2.39.2 A Instalação Física compreenderá a fixação em local apontado pela CONTRATANTE, ou
conforme projeto  fornecido  pela  CONTRATANTE;  e  conectorização  do  equipamento  em rede
elétrica e no Terminal Leitora Facial Tipo 1;

2.2.39.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;
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2.2.39.4 A Instalação Lógica compreenderá a configuração dos parâmetros da controladora da
Catraca Tipo 2 com seus parâmetros básicos – sentido de passagem, tempo de espera etc. –
conforme apontado pela CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela CONTRANTE;

2.2.40 Instalação de Cancela

2.2.40.1 A Instalação da Cancela compreenderá a Instalação Física, Instalação Lógica da cancela;

2.2.40.2 A Instalação Física compreenderá a fixação em local apontado pela CONTRATANTE, ou
conforme projeto  fornecido  pela  CONTRATANTE;  e  conectorização  do  equipamento  em rede
elétrica e na Câmera Tipo 6;

2.2.40.3  Não  faz  parte  deste  item de serviço  a  instalação  de infraestrutura  de rede lógica  e
elétrica;

2.2.40.4 A Instalação Lógica compreenderá a configuração dos parâmetros da controladora da
Catraca  Tipo  1  com  seus  parâmetros  básicos  –  tempo  de  abertura,  tempo  de  espera  para
fechamento, função do dispositivo de proteção, antiesmagamento etc. – conforme apontado pela
CONTRATANTE ou conforme projeto fornecido pela CONTRANTE;

2.2.41 Fornecimento de Switch Core

2.2.41.1 Switch de Core de Rede, para realizar funções de distribuição e Core (Collapsed Core);

2.2.41.2 Deverá possuir 48 portas de SFP/SFP+ em velocidades 1/10/25 G;

2.2.41.3 Deverá possuir mínimo de 3.2Tbps de Fabric e 1Bpps de Forwarding Rate;

2.2.41.4 Ter capacidade mínima de 80.000 MAC Addresses;

2.2.41.5 Ter o mínimo de 16GB de DRAM e 16GB de Memória Flash;

2.2.41.6 Deverá ter  processador  capaz de alocar  recursos de forma flexível,  com perfis  para
Distribuição, Core, SDA e NAT;

2.2.41.7 Deverá ser fornecido em conjunto com 48 SFP 1000BASE-LX/LH

2.2.41.8 Deverá ser fornecido com 48 cordões de fibra LC/PC duplex, LSZH na cor Azul;

2.2.41.9 Deverá ser fornecido com todos os acessórios de montagem para rack de 19” e também
com cabo para configuração do equipamento;

2.2.41.10  Por  motivo  de  padronização  de  ativos  de  core  de  rede,  deverão  ser  considerados
equipamentos  e  licenciamentos  de  acordo  com  o  conjunto  de  part  numbers  a  seguir,  salvo
evoluções e atualizações de códigos promovidas pelo próprio fabricante: Marca: CISCO, Modelo:
C9500-48Y4C-A-BR + CON-SNT-C9504YA4-BR-5Y + C9500-DNA-A-5Y-BR.

2.2.42 Fornecimento de Switch de Acesso

2.2.42.1 Switch do tipo gerenciável e PoE;

2.2.42.2 Deve possuir no mínimo 26 portas, sendo 24 com tecnologia PoE (Power over Ethernet)
em padrão 802.3at/af, sendo outras duas do tipo  combo, ou seja, permitir a instalação de SFP
ótico ou utilização de RJ45;

2.2.42.3 O equipamento deve possuir proteção contra surtos elétricos de no mínimo 5000V;
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2.2.42.4 Deve operar no modo SaF (Store and Forward);

2.2.42.5  Deve  possuir  capacidade  de  encaminhamento  de  no  mínimo  8.2Gbps  e  taxa  de
encaminhamento de pacotes de no mínimo 6Mpps;

2.2.42.6 Cada porta ethernet PoE deve possuir no mínimo os capacidade de fornecer 30W, sendo
em um total de capacidade na somatória do consumo de no mínimo 360W;

2.2.42.7  Deve  possuir  os  seguintes  recursos:  visualização  de  logs,  importar  e  exportar
configurações, atualização remota, configuração de de taxa de negociação por porta, habilitar e
desabilitar  portas,  habilitar  e  desabilitar  PoE,  configuração  de  unicast,  multicast  e  broadcast,
espelhamento  de  portas,  agregação de link,  isolação  de portas,  STP e RSTP,  QoS,  LLDP e
SNMP;

2.2.42.8 Deve atender no mínimo as IEEEs 802.3 (802.3z, 802.3x, 802.3ab, 802.3u, 802.3q);

2.2.42.9 Deve possuir recurso que detecte que as câmeras desse edital não estão respondendo,
quando conectadas nas portas RJ45, e realizar automaticamente a reinicialização delas;

2.2.42.10 Dever possuir homologação pela Anatel, disponível no site do fabricante e certificações
UL e FCC;

2.2.42.11 Deverá ser fornecido com 1 (um) módulo GBIC para estabelecimento de uplink com o
Core da rede;

2.2.42.12 Deverá ser fornecido com 01 cordão de fibra LC/PC duplex, LSZH na cor Azul.

2.2.43 Fornecimento de Kit de CFTV para Elevadores

2.2.43.1 Kit para comunicação sem fio das câmeras a serem instaladas nos elevadores, composto
por dois rádios;

2.2.43.2 Deverá suportar o padrão IEEE 802.11b/g/n;

2.2.43.3 Deverá ser capaz de operar na faixa de frequência 2412~2472 MHz;

2.2.43.4 Possuir largura de banda de 20/40MHz;

2.2.43.5 Possuir antena interna com ganho mínimo de 6 dBi;

2.2.43.6 Deve ser capaz de alcançar potência máxima de saída de 27dBm;

2.2.43.7 Suportar taxas de transferência de dados sem fio a 300 Mbps;

2.2.43.8 Possuir criptografia WPA-PSK e WPA2-PSK;

2.2.43.9 Ser capaz de operar em modo bridge;

2.2.43.10 Suportar os seguintes protocolos de rede: TCP/UDP/ARP/ICMP/HTTP/NTP;

2.2.43.11 Ser fornecido com fonte de alimentação elétrica;

2.2.43.12 Possuir gerência e configuração através de WEB Browser;

2.2.43.13 Suportar TDMA e Auto ACK;

2.2.44 Fornecimento de Conversor de Mídia
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2.2.44.1 Conversor de Midia Monomodo SC/UPC Duplex;

2.2.44.2 Possuir porta de cobre 10/100/1000BASE-T Ethernet RJ45 com auto-MDI/MDI-X de par
trançado;

2.2.44.3 Possuir porta de fibra-ótica 100/1000BASE-X SFP LC;

2.2.44.4 Distância máxima do canal de cobre de 100 metros;

2.2.44.5 Ser compatível com os seguintes padrões: IEEE 802.3i,  IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab,
IEEE 802.3z, IEEE 802.3x;

2.2.44.6 Deverá ser compatível com as seguintes certificações: FCC, CE, RoHS;

2.2.44.7 Possuir conector do Tipo SC;

2.2.44.8 Possuir comprimento de onda de 1310nm;

2.2.44.9 Possuir distância mínima de 20 km;

2.2.44.10 Possuir temperatura de operação de 0 a 50 °C.

2.2.45 Fornecimento de Rack para Ativos

2.2.45.1 Rack 44u, com pintura eletroestática na cor preta, com dois planos de montagem com
marcação em meio U e regulagem de profundidade com chapa de aço de 1,5mm;

2.2.45.2  Dimensões  mínimas de:  2200mm de  altura,  por  700mm de  largura  por  1100mm de
profundidade;

2.2.45.3 Guia de Cabo Vertical em chapa de aço mínimo de 1,5mm com furação para ancoragem
e organização de cabeamento, com acabamento em finger plástico;

2.2.45.4 Laterais e Fundos bipartidos removíveis com fecho em chapa de mínimo 0,75mm, com
aberturas destacáveis para passagem de cabos;

2.2.45.5 Teto fixo em chapa de aço de 1,2mm com aberturas destacáveis para passagem de
cabos;

2.2.45.6  Base  em  chapa  de  aço  com  mínimo  de  1,5mm,  com  aberturas  destacáveis  para
passagem de cabos e espaço para acomodação de reserva técnica de cabeamento;

2.2.45.7 Todos as portas, laterais e fundos deverão possuir fecho cilindro com chave;

2.2.45.8 O rack deverá ser fornecido com os seguintes acessórios:1 (um) guia de cabos fechado;
1  (uma)  gaveta  ventilação  fechada  com  4  ventiladores;  4  (quatro)  suportes  para  servidor
ajustáveis com tamanho mínimo de 800mm; 2 (duas) bandejas fixas; 2 (duas) réguas de tomadas,
com voltímetro digital, 8 (oito) saídas e interruptores individuais para cada saída; 19 tampas cegas
de 1U; 200 porcas-gaiola com parafusos.

2.2.46 Fornecimento de Patch Panel Carregado de 48 Portas:

2.2.46.1 O Patch Panel deverá ser desenvolvido para alta densidade de cabos;

2.2.46.2 O  Patch Panel não deverá ter mais que 1U de altura e 48 posições carregadas com
conectores RJ-45 CAT6 fêmea;
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2.2.46.3 Os conectores RJ-45 fêmea deverá seguir as seguintes especificações:

2.2.46.4 Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit Ethernet;

2.2.46.5 Suporte a POE 802.3af e 802.3at;

2.2.46.6 Resistência DC (Ω) 0,1Ω;

2.2.46.7 Resistência de Contato (mΩ) 20mΩ;

2.2.46.8 Resistência de Isolamento (MΩ) 500 MΩ;

2.2.46.9 Quantidade de Ciclos de Inserção ≥750 RJ45 e ≥200 RJ11 ≥200 no bloco IDC 20N;

2.2.46.10 Força de Retenção (N) Mínimo 133N;

2.2.46.11 Temperatura de armazenamento (°C) -40ºC a +70ºC;

2.2.46.12 Temperatura de Operação (ºC) -10ºC a +60ºC;

2.2.46.13 Padrão de Montagem T568A e T568B;

2.2.46.14 Diâmetro do condutor (mm) 26 a 22 AWG;

2.2.46.15 Material do Contato Elétrico RJ-45: Bronze fosforoso com 50 µin (1,27 µm) de fósforo e
100 µin (2,54µm) de 110 IDC: Bronze fosforoso com 100 µin (2,54 µm) de fósforo e estanhado;

2.2.46.16 Quantidade de Posições 24 (módulos de 6 portas);

2.2.46.17 Tipo de Cone Frontal RJ45 definido como um circuito impresso;

2.2.46.18 Fornecido na cor verde;

2.2.46.19 Deverá ser fornecido na cor preta;

2.2.46.20 Deverá ser de Aço SAE 1020;

2.2.46.21 Deverá estar em conformidade com especificação RoHS;

2.2.46.22 Atender as normas ANSI/TIA-569-C e EIA/ECA-310-E;

2.2.47 Fornecimento de Material para Ponto Lógico Certificado para CFTV até 25 metros:

2.2.47.1 Para este item,  deverão ser  considerados todos os insumos necessários  para ponto
lógico U/UTP 23AWG LSZH em até 25 metros de forma a atender todas as normas relativas
listadas no Item 5 deste Termo de Referência;

2.2.47.2 Todo o cabeamento deste item deverá atender as Normas e Certificações contidas no
ITEM 5 desde Termo de Referência;

2.2.47.3 Para  cada ponto  deverá  ser  fornecido 2 (dois)  patch-cords U/UTP 24AWG LSZH de
mesmo modelo e fabricante do cabeamento horizontal ambos de 2,5 metros;

2.2.47.4 O cabeamento deverá ser fornecido na cor verde;

2.2.47.5 Deverão ser considerados todos os itens de infraestrutura de encaminhamento, fixação e
montagem de rede de dutos tipo  Sealtubo com alma metálica de ¾”,  a partir  de sistema de
eletrocalhas existente. O Sealtube deverá ser instalado no entreforro e fixado à laje a cada 1,5

61



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
46276/2023

metros, utilizando tirante roscado de ¼” x 0,50m, cantoneira ZZ, bucha com parafuso, abraçadeira
tipo D com cunha, porca sextavada e arruela.

2.2.47.6 Para fixação do Sealtube à eletrocalha, deverá ser usado acessório próprio tipo saída
lateral, e na terminação do Sealtube deverá ser usado conector tipo macho fixo ou giratório;

2.2.47.7 A cada 15m deverá ser instalado caixa de passagem tipo Condulete em Alumínio Ø 3/4"
tipo  universal  com  tampão  e  espelhos  tipo  tampa  cega,  com  seus  devidos  acessórios  de
montagem e fixação;

2.2.47.8  A tomada  lógica  deverá  ser  montada  em  caixa  Condulete  em  Alumínio  Ø  3/4"  tipo
universal com tampa;

2.2.47.9 As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a composição unitária do
referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para sua implementação, de
acordo com as exigências dispostas acima para a comprovação de exequibilidade.

2.2.48 Fornecimento de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV até 50 metros:

2.2.48.1 Para este item,  deverão ser  considerados todos os insumos necessários  para ponto
lógico U/UTP 23AWG LSZH em até 50 metros de forma a atender todas as normas relativas
listadas no Item 5 deste Termo de Referência;

2.2.48.2 Todo o cabeamento deste item deverá atender as Normas e Certificações contidas no
ITEM 5 desde Termo de Referência;

2.2.48.3 Para  cada ponto  deverá  ser  fornecido 2 (dois)  patch-cords U/UTP 24AWG LSZH de
mesmo modelo e fabricante do cabeamento horizontal ambos de 2,5 metros;

2.2.48.4 O cabeamento deverá ser fornecido na cor verde;

2.2.48.5 Deverão ser considerados todos os itens de infraestrutura de encaminhamento, fixação e
montagem de rede de dutos tipo  Sealtubo com alma metálica de ¾”,  a partir  de sistema de
eletrocalhas existente. O Sealtube deverá ser instalado no entreforro e fixado à laje a cada 1,5
metros, utilizando tirante roscado de ¼” x 0,50m, cantoneira ZZ, bucha com parafuso, abraçadeira
tipo D com cunha, porca sextavada e arruela.

2.2.48.6 Para fixação do Sealtube à eletrocalha, deverá ser usado acessório próprio tipo saída
lateral, e na terminação do Sealtube deverá ser usado conector tipo macho fixo ou giratório;

2.2.48.7 A cada 15m deverá ser instalado caixa de passagem tipo Condulete em Alumínio Ø 3/4"
tipo  universal  com  tampão  e  espelhos  tipo  tampa  cega,  com  seus  devidos  acessórios  de
montagem e fixação;

2.2.48.8  A tomada  lógica  deverá  ser  montada  em  caixa  Condulete  em  Alumínio  Ø  3/4"  tipo
universal com tampa;

2.2.48.9 As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a composição unitária do
referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para sua implementação, de
acordo com as exigências dispostas acima para a comprovação de exequibilidade.

2.2.49 Fornecimento de Material para Ponto Lógico AFD para Controle de Acesso:

2.2.49.1 Para este item, deverão ser considerados todos os insumos necessários para 1 (um)
ponto lógico AFD 22AWG Blindado 4 Pares em até 3 metros e 2 (três) Pontos de AFD 22AWG
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Blindado de 2 Pares em até 3 metros de forma a atender todas as normas relativas listadas no
Item 5 deste Termo de Referência;

2.2.49.2 O cabeamento horizontal deverá ser fornecido na cor preta;

2.2.49.3 Deverão ser considerados todos os itens de infraestrutura de derivação,  Sealtubo com
alma metálica de ¾”, conectores, conduletes tipo X, caixas para drywall, com tampão e espelhos
tipo tampa cega, com seus devidos acessórios de montagem e fixação;

2.2.49.4 Deverá ser considerado uma caixa para drywall de 15x15 para concentrar a saída de
cabeamento AFD e pontos elétricos;

2.2.49.5  Para  este  item  as  licitantes  deverão  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  a
composição unitária do referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para
sua  implementação,  de  acordo  com  as  exigências  dispostas  acima  para  a  comprovação  de
exequibilidade;

2.2.50 Fornecimento de Material para Acesso de Manutenção de CFTV e CA:

2.2.50.1 Deverá ser do tipo alçapão com tampa de gesso drywall e alumínio, com dobradiça e
trava para evitar queda da tampa;

2.2.50.2 Deverá ser feito de material drywall igual ao do forro previamente instalado no local;

2.2.50.3 Deverá ser fornecido na mesma cor do forro instalado;

2.2.50.4 Deverá ser de tamanho mínimo 50x50 centímetros;

2.2.50.5  Deverá  ser  pré-moldado,  excluindo-se  deste  conceito,  acessos  confeccionados  com
material de sobra do corte de instalação;

2.2.51 Instalação de Switch Core:

2.2.51.1 A Instalação do Switch Core compreenderá a Instalação Física e Instalação Lógica do
equipamento;

2.2.51.2  A Instalação  Física  compreende  a  instalação do  equipamento  em Rack de  19”,  sua
conexão em rede elétrica e lógica junto de todos os seus acessórios;

2.2.51.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do switch, com todos os parâmetros de
rede necessários, conforme projeto ou como apontado pela CONTRATANTE;

2.2.52 Instalação de Switch de Acesso:

2.2.52.1 A Instalação do Switch de Acesso compreenderá a Instalação Física e Instalação Lógica
do equipamento;

2.2.52.2  A Instalação  Física  compreende  a  instalação do  equipamento  em Rack de  19”,  sua
conexão em rede elétrica e lógica junto de todos os seus acessórios;

2.2.52.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do switch, com todos os parâmetros de
rede necessários, conforme projeto ou como apontado pela CONTRATANTE;

2.2.53 Instalação de Kit de CFTV para Elevadores:
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2.2.53.1  A  Instalação  do  kit  compreenderá  a  Instalação  Física  e  Instalação  Lógica  do
equipamento;

2.2.53.2 A Instalação Física compreende a instalação do equipamento no fosso do elevador, com
a unidade principal no teto do fosso e a unidade secundaria junto a unidade móvel do elevador e
sua conexão física e lógica;

2.2.53.3 Será de responsabilidade da CONTRATANTE a parada dos elevadores para a instalação
do equipamento;

2.2.53.4 A Instalação Lógica compreende a configuração do kit, com todos os parâmetros de rede
necessários, conforme projeto ou como apontado pela CONTRATANTE;

2.2.54 Instalação de Conversor de Mídia:

2.2.54.1 A Instalação do Conversor de Midia compreenderá a instalação do equipamento em caixa
hermética – ou item similar – e conectorização elétrica e lógica do equipamento;

2.2.55 Instalação de Rack para Ativos:

2.2.55.1 A Instalação do Rack para Ativos compreenderá a montagem do rack em Sala de TI ou
Datacenter, com todos os seus acessórios;

2.2.55.2 O Rack deverá ser instalado com ponto de aterramento para ligação dos equipamentos
nele instalados;

2.2.56 Instalação de Patch Panel Carregado de 48 Portas:

2.2.56.1 A instalação do item compreenderá a  montagem dele em rack de Rack para ativos,
conforme projeto ou onde apontado pela CONTRATANTE;

2.2.56.2  Será  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE o  fornecimento  do rack  o  qual  o  item
deverá ser instalado;

2.2.56.3 É facultativo a montagem de todos os 48 conectores entregues no patch panel;

2.2.57 Instalação de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV até 25m

2.2.57.1  Deverá  ser  considerado  para  este  item,  os  materiais  fornecidos  no  item  2.1.2.2.7
Fornecimento de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV até 25m;

2.2.57.2  Será  considerado  instalação  complementando  a  infraestrutura  de  encaminhamento
existente para cabeamento lógico, sendo considerado apenas a derivação até o local desejado;

2.2.57.3  Para  este  item,  deverá  ser  considerado  todos  os  custos  de  decomposição  e
recomposição de forro de gesso,  drywall, pintura etc., de forma a deixar o ambiente da mesma
forma que o encontrado;

2.2.57.4  O  ponto  deverá  ser  instalado  seguindo  padrão  de  identificação  apresentado  pela
CONTRATANTE, em todas as suas caixas, patch panels, patch cords e terminações;

2.2.57.5 O ponto deverá ser entregue certificado seguindo os padrões do ITEM 5 deste Termo de
Referência, quando aplicáveis;

2.2.57.6 O CONTRATADO deverá apresentar, sob pena de desclassificação, composição de custo
deste item para que possa ser comprovado sua exequibilidade.
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2.2.58 Instalação de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV até 50m

2.2.58.1  Deverá  ser  considerado  para  este  item,  os  materiais  fornecidos  no  item  2.1.2.2.8
Fornecimento de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV até 50m;

2.2.58.2  Será  considerado  instalação  complementando  a  infraestrutura  de  encaminhamento
existente para cabeamento lógico, sendo considerado apenas a derivação até o local desejado;

2.2.58.3  Para  este  item,  deverá  ser  considerado  todos  os  custos  de  decomposição  e
recomposição de forro de gesso,  drywall, pintura etc., de forma a deixar o ambiente da mesma
forma que o encontrado;

2.2.58.4  O  ponto  deverá  ser  instalado  seguindo  padrão  de  identificação  apresentado  pela
CONTRATANTE, em todas as suas caixas, patch panels, patch cords e terminações;

2.2.58.5 O ponto deverá ser entregue certificado seguindo os padrões do ITEM 5 deste Termo de
Referência, quando aplicáveis;

2.2.58.6 O CONTRATADO deverá apresentar, sob pena de desclassificação, composição de custo
deste item para que possa ser comprovado sua exequibilidade.

2.2.59 Instalação de Material para Ponto Lógico AFD para Controle de Acesso

2.2.59.1 Deverá ser considerado para este item, os materiais fornecidos no item “Fornecimento de
Material para Ponto Lógico AFD para Controle de Acesso”;

2.2.59.2 Deverá ser considerado a utilização do cabeamento AFD 22AWG 4 Pares para conectar
a leitora facial, fechadura eletromagnética, e botoeira de emergência em serie;

2.2.59.3 Deverá ser considerado a utilização do cabeamento AFD 22AWG 2 Pares para conectar
os demais dispositivos;

2.2.59.4 Todo o cabeamento deverá partir  de caixa 15x15 prevista no item  “Fornecimento de
Material para ponto Lógico AFD para Controle de Acesso” que será instalada na parte de dentro
do ambiente a ser protegido;

2.2.59.5  Para  este  item,  deverá  ser  considerado  todos  os  custos  de  decomposição  e
recomposição de forro de gesso,  drywall, pintura etc., de forma a deixar o ambiente da mesma
forma que o encontrado;

2.2.59.6 O CONTRATADO deverá apresentar, sob pena de desclassificação, composição de custo
deste item para que possa ser comprovado sua exequibilidade.

2.2.60 Instalação de Material para Acesso de Manutenção de CFTV e CA

2.2.60.1 A instalação do Material  de Acesso de Manutenção de CFTV e CA compreenderá a
instalação em local  adequado,  para que possa utilizado com ponto de acesso ao plenum do
ambiente e realizar instalação ou manutenção do ponto lógico ou elétrico;

2.2.60.2 Deverá ser considerado no custo de instalação, todo e qualquer acesso necessário para
sua instalação, assim como custos de recomposição de forma a deixar o ambiente da mesma
forma que encontrado;

2.2.61 Fornecimento de Nobreak de Tipo 1

2.2.61.1 Nobreak de 6kVA para estabilização de quadro de distribuição;

65



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
46276/2023

2.2.61.2 Deverá possuir potência nominal de 6kVA;

2.2.61.3 Possuir as seguintes características de entrada:

2.2.61.4 Tensão Nominal: 200/208/220/230/240 VAC (monofásica);

2.2.61.5 Possuir distorção harmônica de corrente menor de 5% a plena carga;

2.2.61.6 Possuir fator de potência de entrada de 0.99 a plena carga;

2.2.61.7 Permitir operação de frequência na faixa de 40 a 70Hz;

2.2.61.8 Possuir as seguintes características de saída:

2.2.61.9 Tensão Nominal: 200/208/220/230/240 VAC (monofásica);

2.2.61.10 Possuir distorção harmônica de corrente menor de 2% a plena carga;

2.2.61.11 Possuir fator de potência de saída de 0.9 a plena carga;

2.2.61.12 Suportar de forma contínua 5 minutos de operação em sobrecarga a 110%;

2.2.61.13 Permitir operação de frequência a 60Hz;

2.2.61.14 Possuir interface de comunicação RS232 e SNMP;

2.2.61.15 Permitir paralelismo 1+1;

2.2.61.16 Deverá possuir autonomia mínima de 15 minutos a 50% da carga total;

2.2.61.17 Deverá  ser  fornecido com todos os  acessórios  para  instalação  em rack  de 19”  ou
alternativamente fora do rack em instalação Torre.

2.2.62 Fornecimento de Nobreak de Tipo 2

2.2.62.1 Nobreak de 3kVA para estabilização de rack de ativos de CFTV;

2.2.62.2 Deverá possuir potência nominal de 3kVA;

2.2.62.3 Possuir as seguintes características de entrada:

2.2.62.4 Tensão Nominal: 200/208/220/230/240 VAC (monofásica);

2.2.62.5 Possuir distorção harmônica de corrente menor de 5% a plena carga;

2.2.62.6 Possuir fator de potência de entrada de 0.99 a plena carga;

2.2.62.7 Permitir operação de frequência na faixa de 40 a 70Hz;

2.2.62.8 Possuir as seguintes características de saída:

2.2.62.9 Tensão Nominal: 200/208/220/230/240 VAC (monofásica);

2.2.62.10 Possuir distorção harmônica de corrente menor de 2% a plena carga;

2.2.62.11 Possuir fator de potência de saída de 0.9 a plena carga;

2.2.62.12 Suportar de forma contínua 1 minutos de operação em sobrecarga a 110%;
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2.2.62.13 Permitir operação de frequência 60Hz;

2.2.62.14 Possuir interface de comunicação RS232 e SNMP;

2.2.62.15 Deverá possuir autonomia mínima de 20 minutos a 50% da carga total;

2.2.62.16 Possuir 4 tomadas em Padrão NBR5410;

2.2.63 Fornecimento de Quadro de Distribuição Elétrico Estabilizado

2.2.63.1 O Quadro de Distribuição Elétrico Estabilizado deverá seguir as seguintes especificações
mínimas;

2.2.63.2 Deverá ser fornecido pré-montado e devidamente testado de acordo com as normas
contidas no ITEM 5 deste Termo de Referência;

2.2.63.3 Deverá ser confeccionado em material metálico e de sobrepor;

2.2.63.4 Porta articulada branca, com fechadura e chave;

2.2.63.5 BP 150A e BD 40A;

2.2.63.6 Possuir 16 Posições, completas com 16 disjuntores monofásicos DIN instalados, disjuntor
geral DIN e interruptor DR 40A;

2.2.63.7 3 DPSs de 40kA CLASSE II;

2.2.63.8 Barramento fase, terra e neutro 1F+N+T;

2.2.63.9 Acessórios de montagem incluindo,  terminais  de compressão pré-isolados,  tipo olhal,
tubular, pino ou equivalente para cabos de 2,5mm² e 16mm²;

2.2.63.10 Juntamente com o Quadro de Distribuição Elétrico Estabilizado, deverão ser fornecidos
todos os materiais para construção de uma rede de dutos com Eletrocalhas tipo "U", perfurada,
50x50x3000mm, galvanizada Eletrolítica, chapa 18" conforme a norma NBR 7008, com no mínimo
30 (trinta) metros de extensão total. A rede de dutos iniciará no Quadro Elétrico, a partir de um
Acoplamento  em  Painel  (Flange),  perfurada,  50x50mm,  galvanizado  eletrolítico,  chapa  18"
conforme a norma NBR 7008, que deverá se conectar a uma eletrocalha e seguir até o teto, sobre
o  forro,  nesse  ponto  a  eletrocalha  deverá  ser  conectada  a  uma  Curva  Vertical  Interna  90°,
perfurada,50x50mm,  galvanizado eletrolítico,  chapa 18"  conforme a  norma NBR 7008,  a  esta
seguirá mais um trecho de eletrocalha até alcançar o centro do corredor, neste ponto deverá ser
conectado  um  Tê  Horizontal  90°,  perfurada,  50x50mm,  galvanizado  eletrolítico,  chapa  18"
conforme a norma NBR 7008, e a partir deste Tê a rede de eletrocalhas deverá seguir em ambas
as direções até alcançar os extremos do corredor e assim permitir a distribuição do maior número
de Pontos Elétricos Estabilizado 2P+T;

2.2.63.11 As eletrocalhas deverão ser conectadas entre si e seus acessórios (conexões), a partir
de Junção integral (emenda interna), 50x50x100mm, galvanizado eletrolítico, chapa 18" conforme
a  norma NBR 7008,  com a  quantidade  de  parafusos,  porcas  e  arruelas  que  garantam uma
emenda sólida entre as partes;

2.2.63.12  O  fornecimento  do  material  deverá  considerar  todos  os  itens  de  infraestrutura
necessária para: saída e encaminhamento do ponto elétrico do quadro elétrico estabilizado em
eletrocalha  perfurada  de  50x50mm  com  tampa,  instalada  no  entreforro,  utilizando  todos  os
acessórios de fixação e montagem próprios do fabricante;
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2.2.63.13 As eletrocalhas deverão ser fixadas com espaçamento máximo de 2 metros, utilizando
tirante roscado de ¼” x 0,50m, cantoneira ZZ, bucha com parafuso, suspensão vertical,  porca
sextavada e arruelas.

2.2.64 Fornecimento de Pontos Elétricos Estabilizado 2P+T em até 25 metros

2.2.64.1 O fornecimento do material deverá considerar todos os itens de infraestrutura necessária
para: saída e encaminhamento do ponto elétrico desde a rede de eletrocalhas do quadro elétrico
estabilizado, até o local designado para instalação do ponto elétrico estabilizado;

2.2.64.2 O Eletroduto Corrugado Flexível do tipo sealtube com alma de aço 3/4" será instalado a
partir  da  rede  de  eletrocalhas,  utilizando  uma  Saída  Horizontal  p/  eletroduto  Ø3/4"  em  aço
galvanizado Eletrolítico e conectores de alumínio tipo macho fixo ou giratório;

2.2.64.3 Deverá ser instalado no entreforro e fixado à laje a cada 1,5 metros, utilizando tirante
roscado de ¼” x 0,50m, cantoneira ZZ, bucha com parafuso, abraçadeira tipo D com cunha, porca
sextavada e arruela;

2.2.64.4 A cada 15m deverá ser instalado caixa de passagem tipo Condulete em Alumínio Ø 3/4"
tipo  universal  com  tampão  e  espelhos  tipo  tampa  cega,  com  seus  devidos  acessórios  de
montagem e fixação;

2.2.64.5 Finalização do ponto em caixa para drywall 4x4;

2.2.64.6 Deverá utilizar cabo de cobre flexível com bitola de 2,5mm² 750v em três cores (verde,
azul e preto) e tomada NBR5410;

2.2.64.7 Deverá considerar todos os acessórios de fixação necessários para instalação do ponto e
infraestrutura;

2.2.64.8 O dimensionamento do item deverá considerar instalação em até 25 metros.

2.2.65 Fornecimento de Pontos Elétricos Estabilizados 2P+T em até 50 metros

2.2.65.1. O fornecimento do material deverá considerar todos os itens de infraestrutura necessária
para: saída e encaminhamento do ponto elétrico desde a rede de eletrocalhas do quadro elétrico
estabilizado, até o local designado para instalação do ponto elétrico estabilizado;

2.2.65.2. O Eletroduto Corrugado Flexível do tipo sealtube com alma de aço 3/4" será instalado a
partir  da  rede  de  eletrocalhas,  utilizando  uma  Saída  Horizontal  p/  eletroduto  Ø3/4"  em  aço
galvanizado Eletrolítico e conectores de alumínio tipo macho fixo ou giratório;

2.2.65.3. Deverá ser instalado no entreforro e fixado à laje a cada 1,5 metros, utilizando tirante
roscado de ¼” x 0,50m, cantoneira ZZ, bucha com parafuso, abraçadeira tipo D com cunha, porca
sextavada e arruela;

2.2.65.4. A cada 15m deverá ser instalado caixa de passagem tipo Condulete em Alumínio Ø 3/4"
tipo  universal  com  tampão  e  espelhos  tipo  tampa  cega,  com  seus  devidos  acessórios  de
montagem e fixação;

2.2.65.5 Finalização do ponto em caixa para drywall 4x4;

2.2.65.6 Deverá utilizar cabo de cobre flexível com bitola de 2,5mm² 750v em três cores (verde,
azul e preto) e tomada NBR5410;
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2.2.65.7 Deverá considerar todos os acessórios de fixação necessários para instalação do ponto e
infraestrutura;

2.2.65.8 O dimensionamento do item deverá considerar instalação em até 50 metros.

2.2.66 Instalação de Nobreak de Tipo 1

2.2.66.1 A instalação do Nobreak Tipo 1 compreenderá a Instalação Física do equipamento;

2.2.66.2 Deverá ser derivada do Quadro Elétrico da Sala de TI, utilizando-se disjuntor monofásico
de 25A, cabo flexível de 4mm², finalizado em tomada 2P+T de 20A, utilizando-se dos elementos
de infraestrutura, conexões e acessórios, em ferro galvanizado quando necessário;

2.2.66.3  Para  esta  instalação  deverá  ser  considerada  pela  CONTRATADA fornecimento  dos
materiais necessários para instalação conforme normas do ITEM 5;

2.2.66.4  É  de  responsabilidade  da  contratante  fornecimento  de  posição  para  instalação  do
disjuntor em quadro elétrico;

2.2.66.5 O nobreak deverá ser instalado com todos os seus componentes em rack de 19” ou
alternativamente fora do rack em instalação torre;

2.2.67 Instalação de Nobreak de Tipo 2

2.2.67.1 A instalação do Nobreak Tipo 2 compreenderá a Instalação Física do equipamento;

2.2.67.2 Deverá ser derivada do Quadro Elétrico da Sala de TI, utilizando-se disjuntor monofásico
de 25A, cabo flexível de 4mm², finalizado em tomada 2P+T de 20A, utilizando-se dos elementos
de infraestrutura, conexões e acessórios, em ferro galvanizado quando necessário;

2.2.67.3  Para  esta  instalação  deverá  ser  considerada  pela  CONTRATADA fornecimento  dos
materiais necessários para instalação conforme normas neste Termo de Referência;

2.2.67.4 É de responsabilidade da CONTRATANTE fornecimento de posição para instalação do
disjuntor em quadro elétrico;

2.2.67.5 O nobreak deverá ser instalado com todos os seus componentes em rack de 19” ou
alternativamente fora do rack em instalação torre;

2.2.68 Instalação de Quadro Elétrico Estabilizado para CFTV e CA

2.2.68.1 A instalação deste item compreenderá a Instalação Física e Instalação Elétrica;

2.2.68.2 A Instalação Física  deste  item compreende a  fixação em Sala  de TI,  ou outro local
conforme projeto ou onde apontado pela CONTRATANTE, com toda a infraestrutura necessária
para encaminhamento dos pontos elétricos derivados do quadro;

2.2.68.3  A Instalação  Elétrica  deste  item,  compreende  a  alimentação  por  Nobreak  de  Tipo  1
instalado na sala  de TI  ou outro nobreak equivalente  ao descrito  neste Termo de Referência
fornecido  pela  CONTRATANTE,  utilizando-se  infraestrutura  de  aço  galvanizado  a  fogo,  com
acessórios necessários;

2.2.68.4 As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a composição unitária do
referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para sua implementação, de
acordo com as exigências dispostas acima para a comprovação de exequibilidade;
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2.2.69 Instalação de Pontos Elétricos Estabilizado 2P+T em até 25 metros

2.2.69.1 Para este item deverão ser considerados os materiais fornecidos no item “Fornecimento
de Pontos Elétricos Estabilizado 2P+T em até 25 metros”;

2.2.69.2 Deverá ser considerado alimentação a partir do Quadro Elétrico Estabilizado para CFTV
e CA, ou outro quadro apontado pela CONTRATANTE, utilizando-se infraestrutura de derivação
independente – sealtubes, caixas, tomadas – necessária e com acessórios de fixação de aço
galvanizado;

2.2.69.3 As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a composição unitária do
referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para sua implementação, de
acordo com as exigências dispostas acima para a comprovação de exequibilidade;

2.2.70 Instalação de Pontos Elétricos Estabilizados 2P+T em até 50 metros

2.2.70.1 Para este item deverão ser considerados os materiais fornecidos no item “Fornecimento
de Pontos Elétricos Estabilizado 2P+T em até 50 metros”;

2.2.70.2 Deverá ser considerado alimentação a partir do Quadro Elétrico Estabilizado para CFTV
e CA, ou outro quadro apontado pela CONTRATANTE, utilizando-se infraestrutura de derivação
independente – sealtubes, caixas, tomadas – necessária e com acessórios de fixação de aço
galvanizado;

2.2.70.3 As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a composição unitária do
referido item contemplando todos os custos e insumos necessários para sua implementação, de
acordo com as exigências dispostas acima para a comprovação de exequibilidade.

2.2.71 Fornecimento de Videowall 2x3

2.2.71.1 A Solução de videowal proposta deverá ser composta de 6 (seis) monitores profissionais
em matriz de 2x3, estrutura para videowall e decoder. Também deverá ser totalmente compatível e
gerenciável  pelo  Sistema  de  Gestão  de  Vídeomonitoramento,  ANPR  e  Controle  de  Acesso
proposto;

2.2.71.2 Os monitores profissionais deverão ter as seguintes especificações mínimas:

2.2.71.3 Possuir tamanho de tela de 55”;

2.2.71.4 O painel deverá ser de tecnologia IPS;

2.2.71.5 Devera possuir resolução 1920x1080p (FullHD) e formato de tela 16:9;

2.2.71.6 Possuir brilho de 500 nit e Constrast Ratio de 1000:1;

2.2.71.7 Deverá possuir entradas HDMI, DisplayPort, DVI e RGB;

2.2.71.8 Possuir entrada USB e interface de rede RJ-45 e RS-232;

2.2.71.9 Deverá possuir espessura mínima de 1,30mm para as bordas superior e direita e 0.44mm
para as inferior e esquerda;

2.2.71.10 A estrutura para o videowall deverá possuir as seguintes características:

2.2.71.11 Deverá possuir colunas em alumínio extrudado com canal para cablagem em aço de
2,0mm;
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2.2.71.12 Deverá possuir travessas intermediárias de apoio e cablagem em alumínio extrudado e
aço de 2,0mm;

2.2.71.13 Possuir suporte fixo em aço de 2,0mm, compatível com os monitores profissionais;

2.2.71.14 Possuir altura mínima das colunas de 2300mm;

2.2.71.15 Ser fornecido com calhas de 6 (seis) tomadas NBR14136 2P+T 10A e plug NBR 14136
10A;

2.2.71.16 O decoder deverá possuir as seguintes especificações mínimas;

2.2.71.17 Deverá suportar pelo menos 6 telas com conexão HDMI;

2.2.71.18 Deverá ser capaz de decodificar um mínimo de 64 canais, em resolução FullHD a 30fps;

2.2.71.19 Deverá possuir 1 interface de rede 1 Gigabit Ethernet

2.2.71.20 Deverá possuir interfaces RS-485 e RS-232;

2.2.71.21 Deverá permitir a criação de múltiplos layouts com até 36 divisões, independentemente
da divisão natural das telas;

2.2.71.22 Deverá ser fornecido com 6 (seis) cabos HDMI de no mínimo 5 metros;

2.2.71.23 Deverá ser fornecido com rack de 12U com as seguintes especificações:

2.2.71.24 Estrutura monobloco em chapa de aço, com abertura para entrada e saída de cabos no
teto e base e laterais removíveis com aletas para ventilação;

2.2.71.25 Painel em vidro temperado de 4mm com fecho cilindro e chave;

2.2.71.26 2 (dois) planos de montagem com marcação em ½ (meio) U;

2.2.71.27  Fornecido  com dois  ventiladores  (cooling  fans)  do  mesmo fabricante  do  rack,  com
unidade de alimentação, chave liga desliga e comutação da alimentação de 110/220v;

2.2.71.28 Fornecido com pintura eletroestática na cor preta;

2.2.72 Fornecimento de Videowall 2x2

2.2.72.1  A  Solução  de  videowall  proposta  deverá  ser  composta  de  4  (quatro)  monitores
profissionais em matriz de 2x2, estrutura para videowall e decoder. Também deverá ser totalmente
compatível e gerenciável pelo Sistema de Gestão de Vídeomonitoramento, ANPR e Controle de
Acesso proposto;

2.2.72.2 Os monitores profissionais deverão ter as seguintes especificações mínimas:

2.2.72.3 Possuir tamanho de tela de 55”;

2.2.72.4 O painel deverá ser de tecnologia IPS;

2.2.72.5 Devera possuir resolução 1920x1080p (FullHD) e formato de tela 16:9;

2.2.72.6 Possuir brilho de 500 nit e Constrast Ratio de 1000:1;

2.2.72.7 Deverá possuir entradas HDMI, DisplayPort, DVI e RGB;
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2.2.72.8 Possuir entrada USB e interface de rede RJ-45 e RS-232;

2.2.72.9 Deverá possuir espessura mínima de 1,30mm para as bordas superior e direita e 0.44mm
para as inferior e esquerda;

2.2.72.10 A estrutura para o videowall deverá possuir as seguintes características:

2.2.72.11 Deverá possuir colunas em alumínio extrudado com canal para cablagem em aço de
2,0mm;

2.2.72.12 Deverá possuir travessas intermediárias de apoio e cablagem em alumínio extrudado e
aço de 2,0mm;

2.2.72.13 Possuir suporte fixo em aço de 2,0mm, compatível com os monitores profissionais;

2.2.72.14 Possuir altura mínima das colunas de 2300mm;

2.2.72.15 Ser fornecido com calhas de 6 (seis) tomadas NBR14136 2P+T 10A e plug NBR 14136
10A;

2.2.72.16 O decoder deverá possuir as seguintes especificações mínimas;

2.2.72.17 Deverá suportar pelo menos 4 telas com conexão HDMI;

2.2.72.18 Deverá ser capaz de decodificar  um mínimo de 34  canais, em resolução FullHD a
30fps;

2.2.72.19 Deverá possuir 1 interface de rede 1 Gigabit Ethernet

2.2.72.20 Deverá possuir interfaces RS-485 e RS-232;

2.2.72.21 Deverá permitir a criação de múltiplos layouts com até 36 divisões, independentemente
da divisão natural das telas;

2.2.72.22 Deverá ser fornecido com 4 (quatro) cabos HDMI de no mínimo 5 metros;

2.2.72.23 Deverá ser fornecido com rack de 12U com as seguintes especificações:

2.2.72.24 Estrutura monobloco em chapa de aço, com abertura para entrada e saída de cabos no
teto e base e laterais removíveis com aletas para ventilação;

2.2.72.25 Painel em vidro temperado de 4mm com fecho cilindro e chave;

2.2.72.26 02 (dois) planos de montagem com marcação em ½ (meio) U;

2.2.72.27  Fornecido  com dois  ventiladores  (cooling  fans)  do  mesmo fabricante  do  rack,  com
unidade de alimentação, chave liga desliga e comutação da alimentação de 110/220v;

2.2.72.28 Fornecido com pintura eletroestática na cor preta.

2.2.73 Instalação de Videowall 2x3

2.2.73.1 A Instalação do Videowall  2x3 compreenderá as seguintes etapas:  Instalação Física,
Instalação Lógica da solução;

2.2.73.2  A Instalação  Física  compreende  a  montagem  a  estrutura  do  videowall,  fixação  dos
monitores, conexão dos cabos de video e montagem do rack que compõe a solução;
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2.2.73.3 A Instalação Lógica compreende a configuração básica do videowall – configuração de
matriz de video e parâmetros de rede – e de seus monitores profissionais;

2.2.74 Instalação de Videowall 2x2

2.2.74.1 A Instalação do Videowall  2x3 compreenderá as seguintes etapas:  Instalação Física,
Instalação Lógica da solução;

2.2.74.2  A Instalação  Física  compreende  a  montagem  a  estrutura  do  videowall,  fixação  dos
monitores, conexão dos cabos de video e montagem do rack que compõe a solução;

2.2.74.3 A Instalação Lógica compreende a configuração básica do videowall – configuração de
matriz de video e parâmetros de rede – e de seus monitores profissionais;

2.2.75 Fornecimento de Servidor de Aplicação Tipo 1

2.2.75.1 Servidor de Aplicação compatível com Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR
e Controle de Acesso ofertado;

2.2.75.2 Deverá atender a todos os requisitos máximos do software de gestão (tier High-End) de
forma a garantir funcionalidade máxima do sistema, para que ocorrendo adição futura de outros
dispositivos à aplicação não cause perda de performance do sistema: Possuir processador Xeon
E-2378 2.6GHz, 16M Cache, 8C/16T e 3200MT/s ou equivalente;

2.2.75.3 Memória RAM de 32GB UDIMM de 3200MT/s com ECC;

2.2.75.4 laca de Rede Gigabit Ethernet com duas Interfaces;

2.2.75.5 Armazenamento bruto de 2TB, configurados em RAID 1;

2.2.75.6 Sistema Operacional Windows Server 2022 Standart licenciado para ser compatível com
o hardware proposto;

2.2.75.7 Deverá ser fornecido com fonte redundante de no mínimo 600W, com o devido cabo de
alimentação padrão NBR 14136 de no mínimo 2 metros;

2.2.75.8 Deverá ser fornecido com todos os acessórios e trilhos de montagem para rack de 19”;

2.2.76 Fornecimento de Servidor de Aplicação Tipo 2

2.2.76.1 Servidor de Aplicação compatível com Monitoramento de Ativos via SNMP ofertado;

2.2.76.2  Deverá  atender  aos  seguintes  requisitos  de  hardware  mínimos:  Possuir  processador
Xeon E-2378 2.6GHz, 16M Cache, 8C/16T e 3200MT/s ou equivalente;

2.2.76.3 Memória RAM de 32GB UDIMM de 3200MT/s com ECC;

2.2.76.4 Placa de Rede Gigabit Ethernet com duas Interfaces;

2.2.76.5 Armazenamento bruto de 2TB, configurados em RAID 1;

2.2.76.6  RedHat  Enterprise  Linux  9.0  com  1  ano  de  Premium  Sub  e  um Convidado  Virtual,
licenciado para ser compatível com o hardware proposto;

2.2.76.7 Deverá ser fornecido com fonte redundante de no mínimo 600W, com o devido cabo de
alimentação padrão NBR 14136 de no mínimo 2 metros;
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2.2.76.8 Deverá ser fornecido com todos os acessórios e trilhos de montagem para rack de 19”.

2.2.77 Fornecimento de Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso

2.2.77.1 Deverá ser compatível e capaz de gerenciar, configurar e monitorar os dispositivos deste
projeto, como as câmeras, gravadores em rede, mesas controladoras e equipamentos de controle
de acesso;

2.2.77.2  Detecção  automática  de  modelo  de  câmera  e  dispositivos:  deve  suportar  diversos
modelos de câmeras IP, codificadores de vídeo IP, equipamentos de controle de acesso utilizando
métodos plug & play, broadcast e varredura por faixa de IP;

2.2.77.3 Gravação contínua ou ativada por movimento, evento ou agendamento;

2.2.77.4 Rede e armazenamento otimizados: deve suportar multi-streaming que otimiza a banda
usando novos métodos de compressão; H.264 e H.265;

2.2.77.5 Deve ser capaz de armazenar conteúdo em vídeo em diferentes topologias e arquitetura
de armazenamento;

2.2.77.6 Deve suportar a detecção de movimento, seja pelo servidor ou câmera;

2.2.77.7 Plataforma Aberta: deve possuir API/SDK aberta, suportando integração com hardware e
aplicativos de terceiros;

2.2.77.8 Integração nativa de todos os dispositivos compatíveis Onvif, Onvif Profile S e Generic
RTSP;

2.2.77.9 Deve permitir exibição do alerta gerado pelos dispositivos, através do processamento dos
metadados recebido das câmeras / codificadores de vídeo, mostrando os quadros (overlay) nos
formatos  e  cores  gerados  pelos  dispositivos,  através  do  dispositivo  integrado  via  Onvif  ou
nativamente;

2.2.77.10 Deve possuir solução de vídeo wall integrada;

2.2.77.11  O  software  de  administração  deve  oferecer  um  acesso  único  e  consolidado  para
configuração dos servidores de gravação, mesmo em instalações multi sites;

2.2.77.12 Deve possuir assistentes de configuração para guiar o usuário por processo de adição
de câmeras, a configuração de vídeo e gravação e configuração do usuário;

2.2.77.13  Deve  possuir  opção  de  configuração  em  massa,  permitindo  alterarem-se  as
configurações em vários dispositivos ao mesmo tempo com poucos cliques, independentemente
de estarem no mesmo site ou remotos;

2.2.77.14  Deve  possuir  exportação/importação  de  dados  de  configuração  do  sistema  e  de
usuários;

2.2.77.15 Sistema de backup para a  operação do sistema confiável  e rápida recuperação do
sistema;

2.2.77.16 Sistema automático de pontos de restauração: deve permitir a reversão fácil de pontos
de configuração previamente definidos, permitindo o cancelamento de mudanças de configuração
indesejados e a restauração de configurações anteriores válidas;
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2.2.77.17 Deve permitir a personalização da interface de administração de acordo com os direitos
de cada usuário, concedendo permissões, restringindo funções e ocultando/desabilitando partes
da interface para evitar o acesso indevido a ações restritas;

2.2.77.18 Deve possuir  assistente de configuração de controle  de acesso que possibilita  fácil
configuração das opções de controle de acesso do sistema;

2.2.77.19 As barreiras físicas controladas pelos dispositivos de controle de acesso, que podem
ser,  mas  não  se  limitando  a  portas,  barreiras,  cancelas,  torniquetes,  que  doravante  nos
referenciaremos a estas barreiras a apenas como portas, deverão permitir a personalização das
seguintes informações: nome da porta, dispositivo, sensor magnético da porta, tipo de botão de
saída, duração de porta aberta, duração de abertura estendida, alarme de tempo limite de porta
aberta, duração máxima de porta aberta;

2.2.77.20 Deve permitir a associação de câmeras a portas controladas pelo sistema de controle
de acesso, possibilitando o armazenamento de imagens dos eventos gerados pelo controle de
acesso;

2.2.77.21 Deve permitir o Gerenciamento de Pessoas com as seguintes características: Adição
das informações das pessoas uma a uma;

2.2.77.22 Importação das informações de múltiplas pessoas em lote;

2.2.77.23 Importação das faces das pessoas em lote em formato BMP, JPEG e PNG;

2.2.77.24  Habilitar  a  pessoa  com face  cadastrada  para  acesso  a  dispositivos  de  acesso  via
reconhecimento facial;

2.2.77.25 Habilitar a pessoa com digitais cadastradas para acesso a dispositivos de controle de
acesso;

2.2.77.26 Deve permitir o cadastro de cartões de acesso sem fio para acesso a dispositivos de
controle de acesso;

2.2.77.27 Deve permitir a configuração de gerenciamento de modelos de programação de horários
de acesso, possibilitando configurar modelos de período de tempo que podem ser aplicados a
níveis de controle de acesso;

2.2.77.28 Os níveis de controle de acesso devem permitir o gerenciamento da configuração das
portas do sistema de controle de acesso, relacionando as pessoas autorizadas aos modelos de
programação de horários de acesso, dessa forma permitir a criação de regras de quais pessoas
podem acessar quais portas e em quais horários;

2.2.77.29 Deve suportar anti-passback em área em um dispositivo de controle de acesso ou em
vários dispositivos;

2.2.77.30 Deve suportar rotas de anti-passback em um dispositivo de controle de acesso ou em
vários dispositivos;

2.2.77.31 O sistema deve permitir a gestão de visitantes que podem ser atribuídos acessos aos
sistemas de controle de acesso;

2.2.77.32 O administrador pode fazer reservas para visitantes no Web Client e no Mobile Client;
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2.2.77.33  Deve  suportar  a  importação  em  lote  de  informações  de  reserva  de  visitantes  e
substituição de visitantes repetidos;

2.2.77.34  Deve  permitir  a  realização  de  reservas  para  visitantes  em um navegador  da  web,
digitalizando um código QR usando um telefone celular;

2.2.77.35 Deve suportar  a  habilitação  de  aprovação  de  reserva de autoatendimento.  Quando
ativado, todas as reservas de autoatendimento entrarão em vigor após a análise e aprovação do
administrador;

2.2.77.36  Deve  suportar  à  configuração  de  um  grupo  de  visitantes  padrão  de  reserva  de
autoatendimento;

2.2.77.37 O administrador deverá ser capaz de revisar os registros de reserva de autoatendimento
e, em seguida, aprovar, rejeitar ou excluir as reservas;

2.2.77.38 Deve suportar o envio de um código de reserva de 4 ou 6 dígitos para o visitante por e-
mail automaticamente ao fazer reservas;

2.2.77.39 Deve suportar a abertura de cancela quando os veículos dos visitantes chegam, se o
número da placa for preenchido ao fazer as reservas.

2.2.77.40 Deve permitir que visitantes com uma reserva, possam fazer o check-in fornecendo o
código  de  reserva ou  número  de  telefone.  As  informações  dos  visitantes  serão  mostradas  e
podem ser editadas ou reabastecidas;

2.2.77.41 Deve permitir que para visitantes sem reserva, o operador possa fazer o check-in no
local preenchendo as informações dos visitantes;

2.2.77.42 Deve permitir que para visitantes sem reserva, mas que já visitaram anteriormente, o
operador possa selecionar as pessoas do grupo de visitantes para fazer um check-in rápido;

2.2.77.43 Deve oferecer suporte à exportação de informações de check-in do visitante e registros
de acesso;

2.2.77.44 Deve suportar o envio de código QR para acesso às áreas permitidas para o e-mail dos
visitantes se o endereço de e-mail for preenchido no check-in;

2.2.77.45 Deve suportar o check-out para os visitantes manualmente;

2.2.77.46 Deve oferecer suporte à configuração de vários pontos de acesso como pontos de
verificação de autoatendimento;

2.2.77.47 Deve suportar check-out nos pontos de controle de acesso designados;

2.2.77.48 Suportar a personalização de motivos de visita;

2.2.77.49 Oferecer suporte à personalização de grupos de visitantes;

2.2.77.50 Oferecer suporte à personalização de modelos de e-mail de reserva;

2.2.77.51 Oferecer suporte à personalização de modelos de e-mail de check-in;

2.2.77.52 Suportar a personalização dos dígitos do código de reserva;

2.2.77.53 Oferecer suporte à personalização do horário de check-out padrão;
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2.2.77.54 Oferecer suporte para definir os níveis de acesso dos visitantes e definir um nível de
acesso padrão para novos visitantes;

2.2.77.55  Suportar  a  aplicação  de  níveis  de  acesso  a  dispositivos  de  controle  de  acesso
automaticamente após o check-in;

2.2.77.56 Suportar a retirada dos níveis de acesso dos visitantes após o check out;

2.2.77.57 Suportar a movimentação de visitantes para a lista de bloqueio;

2.2.77.58 Suportar a remoção de visitantes da lista de bloqueio;

2.2.77.59 Suportar  importação em lote de informações do visitante para a lista de bloqueio e
substituição de visitantes repetidos;

2.2.77.60 Os operadores não deverão ser capazes de fazer reserva ou check-in para os visitantes
na lista de bloqueio;

2.2.77.61 Oferecer suporte à notificação do usuário ao reservar ou fazer check-in de visitantes na
lista de bloqueio;

2.2.77.62 Ao fazer uma reserva ou fazer o check-in de um visitante, os operadores podem fazer
upload de uma foto ou tirar uma foto por meio da webcam do PC;

2.2.77.63 Ao fazer o check-in de um visitante, os usuários podem enviar uma foto ou tirar uma foto
dos pertences do visitante por meio da webcam do PC;

2.2.77.64 Suportar a notificação de um alarme quando um visitante não fizer check-out após o
horário de check-out. O operador pode optar por habilitar o check-out automático ou habilitar a
detecção de alarme para detectar visitantes que passam mais tempo;

2.2.77.65 Suportar filtragem e listagem de informações do visitante (categorizadas por total ou
visitantes que não fizeram check-out);

2.2.77.66 Oferecer suporte à exportação dos resultados da pesquisa;

2.2.77.67 Suportar a busca de visitantes através da configuração de condições, incluindo nome,
número de telefone, empresa, pessoa visitada, motivo da visita, hora da visita, status de check-in /
out e status de temperatura da superfície da pele;

2.2.77.68 Oferecer suporte à exportação dos resultados da pesquisa;

2.2.77.69 Suportar a gravação do último ponto de acesso de um visitante;

2.2.77.70 Suportar a configuração de tarefas de reconhecimento de atributos de corpo humano;

2.2.77.71  Suportar  a  configuração  de  parâmetros  de  reconhecimento  de  atributos  de  corpo
humano,  incluindo  o  modelo  de  programação,  dispositivo  para  análise  /  câmera  e  área  de
detecção;

2.2.77.72 Suportar a exibição de tarefas de reconhecimento do corpo humano em uma lista, as
informações exibidas de uma tarefa incluem seu nome de tarefa,  modelo de programação de
tarefa, dispositivo para análise e câmera;

2.2.77.73 Suportar a exibição de imagens do corpo humano capturadas por uma câmera quase
em tempo real e a exibição de vídeo ao vivo transmitido pela câmera;
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2.2.77.74 Suportar a exibição do número de fotos do corpo humano capturadas no dia atual quase
em tempo real;

2.2.77.75 Suportar o monitoramento de eventos de reconhecimento do corpo humano em tempo
real. Se um evento for detectado, uma janela mostrando imagens / vídeos relacionados, deverá
aparecer no Cliente de Controle;

2.2.77.76 Suportar a exibição de características do corpo humano quase em tempo real, incluindo
sorriso ou não, idade, sexo, uso de óculos, máscara facial, estilo de cabelo, mochila, tipo de blusa,
cor de blusa, tipo de calça, cor de calça, bolsa e se está de bicicleta;

2.2.77.77 Suportar outros eventos relacionados ao rosto detectados por câmeras, como captura
de rosto e detecção de rosto;

2.2.77.78  Suportar  a  pesquisa  de  eventos  de  detecção  de  corpo  humano  por  canal  e
características do corpo humano (idade, sexo, se usar óculos, tipo de camisa, cor da camisa, tipo
de calça, cor de calça, se usar uma mochila, se levantar algo, se andar de bicicleta);

2.2.77.79 Oferecer suporte à pesquisa de fotos de corpos humanos por foto; as condições de
pesquisa devem incluir evento, câmera e foto capturada;

2.2.77.80  Oferecer  suporte  ao  armazenamento  de  imagens  de  faces  correspondentes  na
plataforma ou no servidor de armazenamento, se apenas as câmeras de reconhecimento facial
forem usadas para reconhecimento facial;

2.2.77.81 Oferecer suporte ao armazenamento de imagens de face capturadas e correspondentes
nos NVRs se a combinação de câmeras de rede e NVRs for usada para reconhecimento facial;

2.2.77.82 Suportar o recebimento de eventos de comparação de face quase instantâneos dos
grupos de comparação de face selecionados;

2.2.77.83  Oferecer  suporte  ao  recebimento  de  eventos  de  incompatibilidade  de  face  quase
instantâneos dos grupos de comparação de rosto selecionados;

2.2.77.84 O mecanismo de incompatibilidade deverá ser o seguinte:  se uma imagem de face
capturada não corresponder a nenhuma imagem de face no(s) grupo(s) de comparação de face
especificado(s) dentro do período de tempo especificado em um alarme combinado, o evento será
considerado  um  evento  de  incompatibilidade  de  face;  ao  passo  que,  se  a  imagem  de  face
capturada não corresponder às imagens de face em todos os grupos, o evento será considerado
um evento estranho;

2.2.77.85 Oferecer suporte à pesquisa de eventos de reconhecimento de pessoas sem máscara
facial por canal e grupo de comparação de face;

2.2.77.86  Oferecer  suporte  a  outros  eventos  relacionados  à  detecção  de  face  realizada  por
câmeras, como eventos de captura de face e eventos de detecção de face;

2.2.77.87 Suportar  a  exibição  de fotos  capturadas de  face  quase em tempo real;  suportar  a
visualização  de  vídeo  ao  vivo  transmitido  de  uma  câmera  se  as  imagens  capturadas
corresponderem às imagens de face em grupos de comparação de face;

2.2.77.88 Suportar  a visualização de estatísticas de fotos de faces capturadas no dia atual  e
eventos de correspondência de faces que ocorreram no dia atual;
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2.2.77.89 Suportar o monitoramento com base nos grupos de comparação de face; suporta o
monitoramento de vários grupos ao mesmo tempo;

2.2.77.90 Suportar o monitoramento de eventos relacionados ao reconhecimento de face quase
em  tempo  real,  incluindo  eventos  de  captura  de  face,  eventos  de  correspondência  de  face,
eventos de incompatibilidade de face, eventos de pessoa que aparecem com frequência e eventos
de pessoa raramente aparecem; assim que o sistema detectar um desses eventos, uma janela
mostrando  as  imagens  /  vídeos  relacionados  aparecerá  quase  em tempo real  no  Cliente  de
Controle;

2.2.77.91 Suportar adicionar as imagens de face capturadas a grupos de comparação de face;

2.2.77.92 Suportar a geração de padrões (ou seja, os rastros de pessoas detectadas) com base
em suas fotos de face (ou seja, as fotos de faces capturadas);

2.2.77.93 Suportar a verificação da identidade das pessoas por meio de suas fotos de face (ou
seja, as fotos de faces capturadas);

2.2.77.94 Suportar a visualização dos históricos de captura das pessoas combinadas no módulo
de monitoramento;

2.2.77.95  Oferecer  suporte  à  seleção  de  características  faciais  das  imagens  capturadas  e  à
exibição dessas características;

2.2.77.96 Oferecer suporte à exibição de características faciais em tempo quase real, incluindo
sorriso ou não, idade, sexo, uso de óculos e máscara;

2.2.77.97 Oferecer suporte à pesquisa de fotos de faces capturadas por dispositivos por canal,
hora e características faciais (idade, sexo, uso de óculos e sorriso ou não);

2.2.77.98  Oferecer  suporte  à  pesquisa  de  imagens  de  faces  por  imagem;  as  condições  de
pesquisa disponíveis devem incluem hora, canal, semelhança e imagem da face;

2.2.77.99 Oferecer suporte à pesquisa de grupos de comparação de face por tempo, nome do
grupo e informações da pessoa (nome da pessoa ou ID);

2.2.77.100  Oferecer  suporte  à  exportação  dos  resultados  combinados  para  o  PC  local;  as
informações exportadas incluem as informações da pessoa e as informações do vídeo;

2.2.77.101 Suportar a adição de imagens de face correspondentes a grupos de comparação de
faces;

2.2.77.102  Suportar  verificação  de  identidade  de  acordo  com  a  foto  da  face  capturada;  as
condições de pesquisa disponíveis incluem a foto da face capturada, foto da face correspondente
e semelhança;

2.2.77.103  Suportar  a  geração  de  padrões  (ou  seja,  os  rastros  de  pessoas)  das  pessoas
combinadas;

2.2.77.104 Suportar a reprodução de padrões na sequência de tempo no mapa;

2.2.77.105 Visualização ao vivo e reprodução: clientes de dispositivos móveis e computadores
com suporte para visualizar, no mínimo, 9 câmeras de vários servidores por cliente;
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2.2.77.106  Exibições  de  Janelas/Layouts:  deve  trabalhar  com  exibições  contendo  até  8x8
câmeras, Hot spot, Matriz, Sequencial, imagens estáticas e ativas, vídeos ao vivo ou gravados,
mapas, distribuídos em todos os monitores do computador;

2.2.77.107 PTZ inteligente: deve possuir controle manual, presets, macros, patrulhamento com
esquemas múltiplos (pattern), controle por joystick e teclado/mouse;

2.2.77.108 Matriz Virtual: exibições de controle de câmera ao vivo em computadores remotos para
visualização distribuída;

2.2.77.109 Controle de Entradas/ Saídas de Alarme: de câmeras ou dispositivos de I/O, de forma
a exibir botões/eventos manuais, ou receber sinais de sistemas de intrusão ou controle de acesso;

2.2.77.110 Áudio  multicanal  bidirecional:  deve permitir  áudio  ao vivo/gravado com reprodução
instantânea no PC cliente, transmitindo voz pelo microfone a alto-falantes remotos;

2.2.77.111 Deve permitir gravação de áudio sincronizada a qualquer canal de vídeo;

2.2.77.112  Gravação  manual:  deve  ser  baseada  em  privilégios  de  acesso  definido  pelo
administrador;

2.2.77.113 Deve possuir  a geração de evidência através de quadros comentados (storyboard)
permitindo maior detalhamento de trechos de vídeo e alarmes exportados;

2.2.77.114  Backup  de  Evidência:  JPEG,  AVI  e  formatos  de  dados  nativos  com  software
visualizador stand-alone, criptografia, registros, notas de usuários e impressão de relatórios;

2.2.77.115 Autenticação: contas de usuário do Microsoft Active Directory e nativos;

2.2.77.116 Autorização:  contas  de usuário  e  grupos  do Microsoft  Active  Directory  e  perfis  de
usuário nativos do sistema, todos os privilégios de acesso/controle de ações permitidas no nível
da câmera;

2.2.77.117  Deve  suportar  auditoria  de  usuários,  registrando  ações  do  usuário:  comandos  de
operação do usuário por tempo, localizações, câmeras e operação do sistema;

2.2.77.118 Alerta: deve notificar os usuários por som ou e-mail em caso de detecção de evento;

2.2.77.119 Deve possuir gravação digital simultânea de vários canais de vídeo e áudio;

2.2.77.120 Deve transmitir áudio bidirecional do microfone do cliente para alto-falantes remotos;

2.2.77.121 Deve possuir otimização da largura de banda devido ao multi-streaming, dividindo o
fluxo de vídeo da câmera para fluxos diferenciados para ver vídeo ao vivo e gravado;

2.2.77.122 Tecnologia de gravação: banco de dados seguro de alta velocidade de imagens JPEG
ou fluxos MPEG4 e H264 e H.265 incluindo áudio;

2.2.77.123 Velocidade de gravação: Mais de 30 frames por segundo por câmera, limitado apenas
pelo hardware e rede;

2.2.77.124 Detecção de movimento embutida, em tempo real, com sensibilidade completamente
ajustáveis  e  zonas de exclusão,  permitindo  ativar  a  gravação  na detecção  do  movimento  ou
evento, notificando o alerta por e-mail;
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2.2.77.125 Gravação manual com início do tempo baseada em critérios predefinidos e privilégios
de acesso;

2.2.77.126 Deve possuir Pan Tilt  Zoom (PTZ) com presets armazenados pelo sistema, com a
ativação de presets e patterns quando acontecem determinados eventos;

2.2.77.127 Varredura  PTZ em dispositivos  suportados:  visualização  ou  gravação  enquanto  se
move lentamente a partir de uma posição para outra;

2.2.77.128 Em eventos predefinidos, comandos são enviados automaticamente para exibir vídeo
ao vivo em computadores remotos;

2.2.77.129 Gravação em multi estágios, permitindo configurar o sistema para gravar em locais,
tempo e taxa de frames diferentes;

2.2.77.130 Deve possuir recuperação configurável de trechos de vídeo perdidos diretamente da
câmera que possui a função de gravação local (seja através de cartão de memória removível ou
memória fixa embutida na câmera);

2.2.77.131 Deve suportar gravação embarcada na câmera (edge storage);

2.2.77.132 Deve possuir serviços de conexão remota aos servidores de imagem;

2.2.77.133 Deve possuir monitoramento do sistema/servidor de imagens;

2.2.77.134 Redundância da gravação de vídeo: o sistema deve permitir que em caso de falha na
gravação dos vídeos, outro assuma, sem a adição de licença para essa função, podendo ser em
um (ou vários) N:N storage exclusivos para essa função ou nos mesmos gravadores do sistema;

2.2.77.135 Deve possibilitar mover dispositivos (câmeras ou grupo de câmeras) entre diferentes
servidores de gravação;

2.2.77.136 Reprodução de gravações de vídeo e áudio localmente no servidor de gravação ou
através de software cliente;

2.2.77.137  Visualização  de  até  16  (dezesseis)  câmeras  com  tempo  sincronizado  durante  a
reprodução;

2.2.77.138 Deve possuir recurso de navegar na linha de tempo de atividade, possibilitando ampliar
ou reduzir a faixa de tempo necessária para dar início a busca por vídeos gravados;

2.2.77.139  Deve  permitir  pesquisa  instantânea  em  gravações  com  base  na  data/hora  e
atividade/alarme;

2.2.77.140 Deve possuir pesquisa inteligente, detecção de movimento acima do vídeo gravado,
devendo poder utilizar os metadados de eventos gerados como ferramenta de busca de imagens;

2.2.77.141 Provas podem ser geradas com relatório impresso,  imagem JPEG, AVI ou formato
proprietário (com visualizador incluso) ou ainda exportar vídeo em formato padrão de mercado;

2.2.77.142 Deve possuir criptografia e opção de senha de proteção para gravações e arquivos
exportados;

2.2.77.143 Deve possuir interface proprietária, desenvolvida pelo mesmo fabricante;

2.2.77.144 Deve possuir mesmo conceito visual do server side;
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2.2.77.145 Não deve possuir banco de dados proprietário local no cliente;

2.2.77.146 Deve enviar imagens por e-mail;

2.2.77.147 Permitir no Modo de Controle de Acesso;

2.2.77.148 Exibição de imagens ao vivo de pontos de controle de acesso vinculados a câmeras de
monitoramento;

2.2.77.149  Reprodução  de  eventos  de  abertura  de  porta  dos  pontos  de  controle  de  acesso
vinculados a câmeras de monitoramento;

2.2.77.150 Controle dos pontos de acesso para abrir, fechar, manter aberto ou manter fechado;

2.2.77.151 Visualizar registro em tempo real de passagens de cartão de acesso;

2.2.77.152 Busca de eventos de controle de acesso nos pontos de acessos adicionados;

2.2.77.153 Inscrição para receber o alerta do evento via e-mail ou aplicativo no smartphone;

2.2.77.154  Deve  possuir  acesso  remoto  para  software  de  visualização  e  aplicativo  para
visualização em web browsers, com opção de conexão segura no acesso à câmera (HTTPS);

2.2.77.155 Deve possuir arquitetura de servidores mestre e escravo;

2.2.77.156  Controle  de  acesso  aos  perfis:  visualização  ao  vivo,  controle  PTZ,  presets  PTZ,
controle de saídas, eventos, ouça o microfone, fale com a caixa de som remota, gravação manual;

2.2.77.157  Reprodução,  exportação  AVI,  exportação  JPG,  exportação  de  banco  de  dados,
sequências, pesquisa inteligente e áudio, assim como definir as vistas e editar vistas particulares e
públicas;

2.2.77.158 Deve possuir  histórico de atividade do usuário do cliente pelo tempo, localidade e
câmeras;

2.2.77.159 Deve ser instalado em conjunto do servidor de gravação;

2.2.77.160 Deve permitir multi-streams para vídeo ao vivo para diferentes clientes;

2.2.77.161 Matriz de Vídeo: Deve possuir matriz virtual mostrando o vídeo ao vivo diretamente de,
no mínimo, 04 (quatro) câmeras por cada tela individual a serem acionadas remotamente por
comandos remotos e manuais;

2.2.77.162 Vários eventos devem poder controlar um monitor de matriz e eventos únicos devem
poder controlar vários monitores;

2.2.77.163 Deve permitir a visualização de vídeo na sua taxa máxima de frames em qualquer
codec provido pela câmera;

2.2.77.164  Cliente  Móvel:  Deve  possuir  aplicativos  gratuitos  para  dispositivos  mobile  (IOS,
Android);

2.2.77.165 Deve permitir a visualização de múltiplas imagens simultaneamente; Deve permitir a
busca e reprodução de vídeo gravado;

2.2.77.166 Deve permitir toque na tela do dispositivo para zoom digital e diferentes modos de
visualização da imagem;
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2.2.77.168 Deve possuir controle das funcionalidades PTZ das câmeras;

2.2.77.169 Deve salvar ou compartilhar uma foto do vídeo exibido ao vivo;

2.2.77.170 Software de Visualização:  Deve suportar  todas as funcionalidades do aplicativo de
visualização através do Web Browser;

2.2.77.171 Deve iniciar a gravação manual de câmeras por um prazo predeterminado;

2.2.77.172 Deve permitir que o zoom digital ao vivo evite gravações com o zoom digital;

2.2.77.173 Deve possuir visualização de layout de 8x8;

2.2.77.174 Deve permitir vistas otimizadas para os formatos 4:3, 16:9, 9:16 ou corredor;

2.2.77.175 Deve permitir suporte a vários monitores num mesmo computador;

2.2.77.176 Deve possuir função sequencial permitindo que um quadrante especificado mostre de
tempos em tempos um número selecionado de câmeras em tempos diferentes;

2.2.77.178 Deve possuir função de matriz virtual para forçar a visualização de imagens ao vivo em
monitores remotos;

2.2.77.179 Deve permitir a transmissão de áudio do microfone para uma ou todas as caixas de
som remotas associadas a dispositivos IP;

2.2.77.180 Deve disparar presets diretamente do menu da câmera;

2.2.77.181 Deve acionar manualmente eventos ativando algum da lista no menu;

2.2.77.182 Deve possuir alertas audíveis ativados por detecção de movimento ou ocorrência de
eventos;

2.2.77.183 Deve  permitir  que  o  zoom digital  seja  ativado  por  padrão para  câmeras  fixas  em
exibição ao vivo e por câmeras fixas e PTZ no modo de reprodução;

2.2.77.184 Deve permitir  a  exportação de "dados  de Evidência"  contendo  dados  nativos  e  o
software de visualização para uso por parte das autoridades, sendo que a exportação de AVI inclui
automaticamente o áudio;

2.2.77.185 Deve possuir e opção de senha de proteção para as gravações exportadas e arquivos
de exportação para o formato de banco de dados;

2.2.77.186 Deve atribuir saídas, presets PTZ, eventos e vistas como ações (joystick) e botões
(teclado);

2.2.77.187 Deve permitir que a qualidade do vídeo seja otimizada quando a tela é maximizada;

2.2.77.188 Deve suportar mapas multicamadas nos formatos JPEG, PNG;

2.2.77.189 Deve suportar mapas no formato JPEG/PNG;

2.2.77.190 Deve suportar mapas online GIS MAP;

2.2.77.191 Opções De Integração: Deve ser compatível com software supervisório de alarmes e
estado de dispositivos para grandes instalações;
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2.2.77.192 Deve possuir SDK para integração do vídeo em outros produtos usando a API para
exibir  imagens ao vivo,  reprodução de atividades gravadas,  mostrar  imagens de determinado
período de tempo, e buscar por movimento.

2.2.78 Fornecimento de Licença de Canal de Vídeo

2.2.78.1  Deverá  permitir  a  ativação  de  um  canal  video  no  Sistema  de  Gestão  de
Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.79 Fornecimento de Licença de Canal de Vídeo ANPR

2.2.79.1  Deverá  permitir  a  ativação  de  um canal  vídeo  de  ANPR no  Sistema  de  Gestão  de
Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.80 Fornecimento de Licença de Canal de Reconhecimento Facial

2.2.80.1 Deverá permitir o controle de dispositivos de Reconhecimento Facial deste edital pelo
Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.81Fornecimento de Licença de Modulo de Controle de Acesso

2.2.81.1 Deverá permitir a ativação de todas as funcionalidades de controle de acesso do Sistema
de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso;

2.2.81.2 Deverá também permitir a ativação de 2 (dois) itens de porta.

2.2.82 Fornecimento de Licença de Controle de Porta

2.2.82.1 Deverá também permitir  a ativação de um item de porta (como definidos no subitem
2.1.2.6.3.19) no Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.83 Fornecimento de Licença de Modulo de Visitantes

2.2.83.1  Deverá  permitir  a  ativação  de  todas as  funcionalidades  do  modulo  de  Visitantes  do
Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.84 Fornecimento de Licença de Terminal de Autoatendimento para Visitantes.

2.2.82.1 Deverá permitir o controle de Terminais de Autoatendimento para Visitantes pelo Sistema
de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.85 Fornecimento de Licença de Videowall

2.2.85.1 Deverá habilitar o suporte de uso de matriz de videowall pelo Sistema de Gestão de
Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso.

2.2.86 Fornecimento de Estações de Videomonitoramento

2.2.86.1 Estação de Cadastro completamente compatível com a interface de controle do Sistema
de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso;

2.2.86.2 Deverá possuir o seguinte nível de hardware e software: Possuir processador Intel Core
13ª  Geração  i5-13500  com 14  cores  e  20  threads,  2.5Ghz  mínimo  e  turbo  de  2.80  Ghz  ou
equivalente;

2.2.86.3 16 GB de memória RAM DDR5;
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2.2.86.4 Possuir GPU Nvidia GeForce RTX 3050, 8GB DDR8 ou equivalente;

2.2.86.5 1TB SSD NVMe M.2;

2.2.86.6 Mouse e Teclado ABNT2 na cor preta;

2.2.86.7 Placa de rede sem fio Intel® Wi-Fi 6E AX211, 2x2, 802.11ax, com Bluetooth®, antena
externa;

2.2.86.8 Deverá ser fornecido com fonte redundante de no mínimo 300W, com o devido cabo de
alimentação padrão NBR 14136 de no mínimo 2 metros;

2.2.86.9 Deverá ser fornecido com 2 (dois) Monitores com as seguintes especificações:

2.2.86.10 Monitor de 23.8” em tamanho minimo;

2.2.86.11 Tela LCD TFT com painel IPS e aspect ratio de 16:9;

2.2.86.12 Resolução de 1920x1080px com taxa de atualização 60Hz;

2.2.86.13 Relação de Constraste de 1000:1;

2.2.86.14 Cobertura de 99% do espaço sRGB;

2.2.86.15 Possuir as seguintes portas: 1xHDMI 1.4, 1xDisplay Port 1.2, 1x VGA, 1 USB 3.0 tipo B,
4xUSB 3.2 tipo A.

2.2.87 Fornecimento de Leitor de Cartão para Cadastro

2.2.87.1 Deve operar nas frequências 13.56MHz e 125KHz;

2.2.87.2 Deve possuir interface USB para conexão com a estação de cadastro;

2.2.87.3 Deve possuir LEDs indicativos de alimentação e status de comunicação;

2.2.87.4 Suportar sistemas operacionais Microsoft Windows;

2.2.87.5 Não deverá necessitar de driver para instalação.

2.2.88 Fornecimento de Estação para Cadastro

2.2.88.1 Estação de Cadastro completamente compatível com a interface de controle do Sistema
de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso;

2.2.88.2 Deverá possuir o seguinte nível de hardware e software: Possuir processador Intel Core
13ª Geração i5-13500 com 14 cores e 20 threads, 2.5Ghz mínimo e turbo de 2.80 Ghz;

2.2.88.3 16 GB de memória RAM DDR5;

2.2.88.4 1TB SSD NVMe M.2;

2.2.88.5 Mouse e Teclado ABNT2 na cor preta;

2.2.88.6 Placa de rede sem fio Intel® Wi-Fi 6E AX211, 2x2, 802.11ax, com Bluetooth®, antena
externa;

2.2.88.7 Deverá ser fornecido com fonte redundante de no mínimo 300W, com o devido cabo de
alimentação padrão NBR 14136 de no mínimo 2 metros;
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2.2.88.8 Deverá ser fornecido com 1 (um) Monitor com as seguintes especificações:

2.2.88.9 Tela LCD TFT com painel IPS e aspect ratio de 16:9;

2.2.88.10 Resolução de 1920x1080px com taxa de atualização 60Hz;

2.2.88.11 Relação de Constraste de 1000:1;

2.2.88.12  Cobertura  de  99%  do  espaço  sRGB;  Possuir  as  seguintes  portas:  1xHDMI  1.4,
1xDisplay Port 1.2, 1x VGA, 1 USB 3.0 tipo B, 4xUSB 3.2 tipo A.

2.2.89 Fornecimento de Webcam para Cadastro

2.2.89.1 Sensor de Imagem mínimo de 4MP;

2.2.89.2 Resolução mínima de 2560x1440 pixels;

2.2.89.3 Taxa de frames mínima de 30 FPS em resolução de 2560x1440 pixels;

2.2.89.4 Iluminação mínima e 0.1 Lux;

2.2.89.5 Deverá possuir WDR, mesmo que digital;

2.2.89.6 Lente de mínima de 3.6mm de foco fixo;

2.2.89.7 Campo de Visão mínimo de: 80° horizontal, 50° vertical e 88° diagonal;

2.2.89.8 Comprimento de cabo mínimo de 2 metros;

2.2.89.9 Possuir interface USB Type C.

2.2.90 Fornecimento de Mesa Controladora

2.2.90.1 Mesa Controladora Profissional para câmeras móveis internas e externas, analógicas e
de rede, da mesma linha de produtos do mesmo fabricante das câmeras fornecidas;

2.2.90.2 Possuir teclado, joystick e monitor sensível ao toque incorporados;

2.2.90.3 Possuir teclas de atalhos para controle e configurações das speed domes como também
tecla de atalho para ativação de presets, patrulhas e patterns;

2.2.90.4 O monitor sensível ao toque deverá possuir tela igual ou superior a 7” e resolução igual
ou superior a 800×480;

2.2.90.5 O monitor deverá ser capaz de exibir canais individuais e em grupos;

2.2.90.6 Permitir cadastro e gerenciamento de usuários em nível operador e administrador para a
mesa controladora;

2.2.90.6 Permitir a adição de no mínimo 03 operadores permitindo cada um a operação de 1280
dispositivos ou mais;

2.2.90.7 Permitir o reconhecimento automático das câmeras conectadas na rede local.

2.2.91 Instalação de Servidor de Aplicação Tipo 1

2.2.91.1 A Instalação do Servidor de Aplicação Tipo 1 compreenderá a Instalação Física e Lógica
do Equipamento;

86



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
46276/2023

2.2.91.2 A Instalação Física compreende a fixação em rack de 19”,  sua conexão em elétrica
estabilizada  e  em  rede  lógica  para  CFTV  conforme  projeto  ou  onde  apontado  pela
CONTRATANTE, atendendo aos itens de recomendação de instalação do fabricante, constantes
em documentação do equipamento (manuais, fichas técnicas etc.);

2.2.91.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do equipamento com os parâmetros
necessários para instalação do sistema de gestão ofertado pela CONTRATADA;

2.2.92 Instalação de Servidor de Aplicação Tipo 2

2.2.92.1  A  Instalação  do  Servidor  de  Aplicação  Tipo  2  compreenderá  a  Instalação  Física,
Instalação Lógica do Equipamento e Instalação do Sistema de Monitoramento SNMP;

2.2.92.2 A Instalação Física compreende a fixação em rack de 19”,  sua conexão em elétrica
estabilizada  e  em  rede  lógica  para  CFTV  conforme  projeto  ou  onde  apontado  pela
CONTRATANTE, atendendo aos itens de recomendação de instalação do fabricante, constantes
em documentação do equipamento (manuais, fichas técnicas etc.);

2.2.92.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do equipamento com os parâmetros
necessários para instalação do sistema de monitoramento SNMP abaixo;

2.2.92.4 A Instalação do Sistema de Monitoramento SNMP compreenderá a instalação do sistema
– como referência o ZABBIX – em no servidor, com os parâmetros básicos para funcionamento do
sistema;

2.2.92.5 Não compreenderá esse item de instalação fornecimento de licença de suporte para o
referido sistema.

2.2.93 Instalação de Sistema de Gestão de Videomonitoramento, ANPR e Controle de Acesso e
suas devidas Licenças.

2.2.93.1  A Instalação  do  sistema  de  gestão  compreenderá  ao  Licenciamento  da  Aplicação,
Configuração  de Parâmetros  Basicos,  Inclusão  de  Dispositivos  e  Configuração  de  Alarmes e
Analiticos;

2.2.93.2 O Licenciamento da Aplicação compreende a instalação do Software e aplicação de
licença de uso de software fornecida;

2.2.93.3  Devido  a  natureza  dos  itens  de  Licença  deste  edital,  deverá  ser  considerado  na
composição deste item, a instalação de todos os itens de Licença, em suas quantidades iniciais,
deste Termo de Referência;

2.2.93.4  A Configuração  de  Parâmetros  Básicos  compreende  a  configuração  dos  parâmetros
iniciais  de  uso  do  sistema,  configuração  de  usuários  e  senhas,  inclusão  no  sistema  de
informações da CONTRATADA e demais itens necessários para o funcionamento do sistema;

2.2.93.5  A Inclusão  de  Dispositivos  compreende  a  inclusão  no  sistema  dos  dispositivos  já
devidamente instalados no sistema;

2.2.93.6 Para quantificação de horas desse subitem, deverá ser considerado a instalação de todos
em  um sistema  de  gestão,  todos  os  dispositivos  em  suas  quantidades  iniciais  da  tabela  de
Quantitativos;
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2.2.93.7 A Configuração de Alarmes e Analíticos compreende a configuração do recebimento dos
parâmetros  dos  analíticos  provenientes  dos  dispositivos  instalados  e  a  configuração  de
gerenciamento desses alarmes;

2.2.93.8 Os parâmetros deverão ser configurados conforme projeto ou conforme apontado pela
CONTRATADA;

2.2.93.9 Para quantificação de horas desse subitem, deverá ser considerado a instalação de todos
em  um sistema  de  gestão,  todos  os  dispositivos  em  suas  quantidades  iniciais  da  tabela  de
Quantitativos.

2.2.94 Instalação de Estações de Videomonitoramento

2.2.94.1 A Instalação da Estação de Videomonitoramento compreenderá a Instalação Física e
Lógica do Equipamento;

2.2.94.2 A Instalação Física compreende a instalação e montagem do equipamento conforme
projeto ou onde apontado pela CONTRATANTE;

2.2.94.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do equipamento com os parâmetros
necessários  para  instalação  do  componente  de  operação  sistema  de  gestão  ofertado  pela
CONTRATADA.

2.2.95 Instalação de Leitor de Cartão para Cadastro

2.2.95.1 A Instalação do Leitor de Cartão para Cadastro compreenderá na conexão, instalação de
drivers se necessário, testes e comissionamento em Estação de Cadastro;

2.2.95.2 É de responsabilidade da CONTRATANTE a provisão de Estação para Cadastro onde o
leitor será conectado.

2.2.96 Instalação de Estação para Cadastro

2.2.96.1 A Instalação da Estação para Cadastro compreenderá a Instalação Física e Lógica do
Equipamento;

2.2.96.2 A Instalação Física compreende a instalação e montagem do equipamento conforme
projeto ou onde apontado pela CONTRATANTE;

2.2.96.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do equipamento com os parâmetros
necessários  para  instalação  do  componente  de  operação  sistema  de  gestão  ofertado  pela
CONTRATADA.

2.2.97 Instalação de Webcam para Cadastro

2.2.97.1 A Instalação do Leitor de Cartão para Cadastro compreenderá na conexão, instalação de
drivers se necessário, testes e comissionamento em Estação de Cadastro;

2.2.97.2 É de responsabilidade da CONTRATANTE a provisão de Estação para Cadastro onde a
webcam será conectada.

2.2.98 Instalação de Mesa Controladora

2.2.98.1  A Instalação  de  Mesa  Controladora  compreenderá  a  Instalação  Física  e  Lógica  do
Equipamento;
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2.2.98.2 A Instalação Física compreende a instalação e montagem do equipamento conforme
projeto ou onde apontado pela CONTRATANTE;

2.2.98.3 A Instalação Lógica compreende a configuração do equipamento com os parâmetros
necessários  para  instalação  do  componente  de  operação  sistema  de  gestão  ofertado  pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, com
eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 e 174 da Lei n° 14.133, de
2021, podendo ser prorrogado, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. A aquisição dos produtos objeto do presente Termo deverá ocorrer durante a vigência do(s)
contrato(s) oriundo(s) da respectiva Ata.

4.2.  O prazo  de  fornecimento  dos materiais  será  de 90 (noventa)  dias,  a  contar  da  data  de
expedição  de  ordem  de  fornecimento,  podendo  ser  solicitada  sua  prorrogação  em  casos
especiais, desde que comprovada a motivação.

4.3. As entregas deverão ocorrer no horário das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-
feira, exceto feriados,  nos prédios do TJMA, incluindo prédio do Novo Fórum da Comarca de
Imperatriz.

4.4. O cronograma para execução dos serviços de instalação serão estabelecidos pelos fiscais do
contrato em conjunto com o comitê de obras do TJMA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. Os objetos desse Contrato serão recebidos da seguinte forma:

5.1.2.  Serão recebidos provisoriamente,  em até 5 (cinco) dias após a entrega,  para efeito  de
posterior verificação da conformidade dos itens com as especificações constantes na proposta da
empresa, referente às especificações;

5.1.3. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias,  a constar da notificação da Contratada,  às suas custas,  sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

5.1.4.  Serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  após  o  recebimento
provisório.  Será  verificada  a  instalação,  qualidade,  quantidade,  modelo  e  atendimento  as
especificações técnicas.

5.2. Se, no recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo
com o especificado ou com a proposta, com defeito ou incompleto, será emitida notificação por
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escrito à Contratada, sendo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até sanada a não conformidade.

5.3. A Contratante, designará uma Comissão de Recebimento composta pelo menos de 3 (três)
membros  para  receber  os  equipamentos  e  emissão  do  respectivo  Termo  de  Recebimento
Definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA REGULAR E DO SUPORTE TÉCNICO

6.1. O período mínimo de Garantia Regular será de 36 (trinta e seis) meses, com início na data de
assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, para os seguintes itens:

6.1.1. Ativos de CFTV;

6.1.2. Ativos de Controle de Acesso;

6.1.3. Servidores de Aplicação e Licenciamento.

6.2. O período mínimo de Garantia Regular será de 60 (sessenta) meses, com início na data de
assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, para os seguintes itens:

6.2.1. Fornecimento de Switch Core e Fornecimento de Switch de Acesso.

6.3. O período mínimo de Garantia Regular será de 25 (vinte e cinco) anos, com início na data de
assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, para os seguintes itens:

6.3.1. Instalação de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV e CA até 25 m;

6.3.2. Instalação de Material para Ponto Lógico Certificado de CFTV e CA até 50 m.

6.4. Deste modo, quando entregues e recebidos todos os equipamentos e serviços, a Garantia
Regular terá início:

6.4.1. 03 (três) anos para equipamentos de segurança eletrônica, controle de acesso e servidores;

6.4.2. 05 (cinco) anos para Switches;

6.4.3. 25 (vinte e cinco) anos para pontos lógicos certificados.

6.5. Durante o período de Garantia Regular, a CONTRATADA será a responsável pelo processo
de  acionamento  (RMA)  junto  à  assistência  técnica  autorizada  e  especializada  do  fabricante.
Excluir-se-ão,  entretanto,  os  danos  ou  defeitos  decorrentes  de  uso  inapropriado  dos
equipamentos/peças ou influências externas de terceiros, não imputáveis à CONTRATADA.

6.6. A CONTRANTE será responsável, durante o período de Garantia Regular, em modalidade
Balcão, por remover o equipamento defeituoso e entregá-lo à CONTRATADA para início do seu
processo junto à assistência técnica autorizada e especializada.

6.7. Todas as peças e materiais de reposição, durante o período de Garantia Regular, deverão ser
novos, não sendo aceitos itens usados ou recondicionados, inclusive os acessórios.

6.8. A CONTRATADA se disponibilizará a realizar o descarte sustentável das peças e materiais
inservíveis nos termos da legislação vigente aplicada,  através de emissão de certidão após o
descarte.
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6.9.  A CONTRATADA deverá  dispor  de um canal  de comunicação direto  e/ou eletrônico  que
permita a geração de número de protocolo ou outra forma de registro para as aberturas dos
chamados de assistência técnica nos casos em que os equipamentos apresentarem defeitos,
dentro do prazo de garantia regular.

6.9.1. A unidade judicial que receber os equipamentos, objetos deste Contrato, poderão acionar
diretamente  os  canais  de  comunicação  para  solicitação  de  aberturas  dos  chamados  de
assistência técnica.

6.9.2. Caso ocorram 03 (três) notificações (por e-mail ou telefone) devidamente formalizadas, para
problemas de mesma natureza e para um mesmo equipamento ou serviço,  a CONTRATADA
deverá substituir o equipamento defeituoso, ou refazer o serviço, num prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ __, incluído no mesmo todas as despesas
e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o serviço prestado.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  XXXX;  FUNÇÃO  XXXX;  SUBFUNÇÃO:  XXXX;  PROGRAMA:
XXXX; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: XXXX; NATUREZA DE DESPESA: XXXX.

8.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de
Empenho,  disponível  no  endereço  eletrônico:  https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?
acao_portal=empenhos.

8.3. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa contratada
através  de  medição,  ou  seja,  o  pagamento  será  realizado  à  medida  que  os  equipamentos,
materiais  e  serviços  forem  sendo  fornecidos,  em  conformidade  com  as  necessidades  da
Administração,  até o limite dos respectivos quantitativos contratados,  conforme especificações
deste instrumento.

9.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA (BANCO
xxxxxxxxxxxxx, Agência xxxxxxx e Conta-Corrente nº xxxxxxxx),  por Ordem Bancária, no prazo
não  superior  a  30  (trinta)  dias,  conforme  disposto  na  Lei  14.133/2021,  quando  mantidas  as
mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

9.2.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas
Federal,  Estadual  e Municipal;  da regularidade relativa à Seguridade Social;  do certificado de
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regularidade do FGTS e da Certidão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  – CNDT,  emitida  pela
justiça do Trabalho;

9.3. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não
se verifique defeito ou imperfeições.

9.4. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste Contrato ou com
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da
respectiva regularização.

9.5.  Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a LICITANTE vencedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

9.5.1. EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365

I = (6/100)/365

I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

9.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  e  documentação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.7.  O  TJMA,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá  deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado.

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a
execução do objeto contratado.

10.3. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela.
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10.4. Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o
Termo de Referência, Edital e Contrato.

10.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada.

10.6. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento.

10.7. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  Fornecer  os  materiais  constantes  do  objeto  em conformidade  com as  especificações  e
prazos determinados neste Contrato.

11.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento pelo
TJMA não exclui a responsabilidade da CONTRATADA.

11.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, exceto Cláusula Décima Nona.

11.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 124 da Lei n° 14133/21.

11.5.  Comunicar  previamente  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  a  ocorrência  de  qualquer  fato
impeditivo ou relevante à execução do Contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos
fatos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE.

11.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do Contrato.

11.7. Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1.  Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período 12
(doze) meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os mes-
mos serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da
variação verificada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aplicando-se
a seguinte fórmula:

R = (I1 – I0)/ I0 x V

Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado

I0 = índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta

I1 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
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V  =  Valor  a  preços  iniciais  da  parcela  do  contrato  de  obra  ou  serviço  a  ser
reajustado. 

12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da CONTRATADA.

12.3.  O referido  pedido deverá  vir  acompanhado de demonstração analítica  da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o
reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste.

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

12.5.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor;

12.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a contratada que:

13.2.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrente da
contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Não mantiver a proposta.

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para o Contratante;

13.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TJMA pelo prazo de até dois anos;

13.3.6. Impedimento de licitar e contratar com o TJMA com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.3.7.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria unidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155, III e IV da Lei n° 14.133 de 2021, as
empresas e os profissionais que:

13.3.1.  Tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133 de 2021.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Serão designados fiscais administrativos do contrato, os servidores Marden Robson Sabino
dos Santos, matrícula 195750, como titular e Helton Costa de Loiola, matrícula 196352, como
substituto, competentes para liquidarem as faturas apresentadas (atestos) encaminhando-as ao
pagamento, notificar a empresa e solicitar aplicação de sanções.

14.2. Fiscal técnico: Paulo Edson Cutrim Silva, matrícula 185603.

14.3. Gestor do contrato: Alexandre Magno de Souza Nunes, Diretor de Segurança Institucional e
Gabinete Militar, matrícula 145979.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  – DOS  ACRÉSCIMOS,  SUPRESSÕES  E  ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS

15.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores inicialmente
pactuados, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
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15.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados
em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1. A cláusula de sustentabilidade deve detalhar critérios/ações de aceitabilidade ou execução
do objeto conforme Resolução CNJ n° 400/2021, Plano de Logística Sustentável do TJMA, bem
como Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

16.2. A empresa licitante deverá observar as normas aplicáveis relativas à Lei n° 6.938, de 1981,
que trata sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e a Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03/2013 e anexos, relativos às atividades potencialmente poluidoras, onde as fabricantes de
equipamentos eletrônicos devem se adequar às exigências legais.

16.3. A empresa vencedora do certame, durante a execução do Contrato, deverá apresentar um
documento informando os métodos utilizados para gestão dos resíduos sólidos, a fim de obedecer
o que preceitua o artigo 9º da Lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

17.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

17.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.4. Caberá à  CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

17.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação pelo CONTRATANTE.

17.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.

17.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
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possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

17.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal  nº  12.527/2011 (Lei  de Acesso  à  Informação),  na RESOL-GP–132021,  que  Institui  a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência, a  CONTRATADA e seu(s)  representante(s) fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este  CONTRATANTE,  de seus dados pessoais, tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO

18.1.  A  CONTRATADA declara  conhecer  as  normas de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  Federal  nº  12.846/13  e  seus  regulamentos,  e  se
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade,
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. É facultada a subcontratação, sendo permitida apenas para serviços de instalação.

19.2. Não será permitida a subcontratação para fornecimento de equipamentos.

19.3. Caso haja subcontratação dos serviços de instalação, a empresa contratada deverá prestar
informações ao Contratante via ofício, com o nome da empresa que ficará responsável, cronogra-
ma de execução dos serviços e a lista de funcionários terceirizados.

19.4. A empresa subcontratada deverá apresentar acervo técnico que verse a prestação de servi-
ços técnicos especializados de instalações compatível com o escopo do objeto do Termo de Refe-
rência.

19.5. A subcontratação não exime os deveres da empresa Contratada, que continuará com a res-
ponsabilidade na entrega dos serviços de instalação, conforme as especificações exigidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. A empresa deverá prestar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vi-
gência contratual, observados ainda os seguintes requisitos:

a) A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo mínimo de 01 (um) mês, contado da data
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pela
contratada  quando  optar  pela  modalidade  prevista  no  inciso  II  do  §1º  do  art.  96  da  Lei
14.133/2021; para as demais modalidades a garantia deverá ser apresentada em até 30 (trinta)
dias úteis após a assinatura do contrato;
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b) O valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

20.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

20.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

20.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-
cução do contrato;

20.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

20.3. A garantia em dinheiro, art. 96, §1º, inciso I da Lei 14.133/2021, deverá ser efetuada no Ban-
co do Brasil em conta específica com correção monetária, em favor do contratante.

20.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento).

20.4. Três meses após o término do contrato, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de
sinistro.

20.5. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.6. Durante toda a execução contratual deverá ser mantido o mesmo percentual da garantia.

20.7. A Adjudicatária, quando da assinatura do contrato, deverá autorizar o TJMA a descontar da
garantia as multas porventura existentes, reter, a qualquer tempo, a garantia contratual e reter do
pagamento os valores necessários para manter o percentual da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

21.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n°  46276/2023 – TJMA, e que são partes
integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital PE (SRP) 90006/2024, o Termo
de Referência, a Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de
sua assinatura, consoante dispõe o inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1.  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato,  renunciando expressamente a qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente contrato.
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__________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do TJMA
CONTRATANTE

[ASSINADO ELETRONICAMENTE)

________________________
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante da Empresa
CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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ANEXO IV

“Notificação”

Notificante: (Fiscal).............................................................

Notificada: ..........................................................................

Referente:  ......................................................…………..

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  pessoa  jurídica  de  direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua do Egito, nº 144,
Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190, através da Divisão de .............................., representada
neste ato pelo Fiscal do Contrato,…………................................................,  vem  NOTIFICAR a
empresa   ............................................................,pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  ..............................,  com  sede  na  ..............................,  nº  .........,  Bairro
…………......., cidade ..........................,  neste ato representado pelo sócio-proprietário/preposto
Sr........................................, quanto ao descumprimento .........................................................

Enfatizamos que a prestação de serviços/entrega do objeto deve estar em total
conformidade com o referido certame, sob pena de serem aplicadas as sanções pertinentes ao
caso.

Esta  NOTIFICAÇÃO  é  premonitória  e  tem  a  finalidade  de  evitar medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

Atenciosamente.

São Luís/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2024.

_________________________

Fiscal do Contrato

Matrícula nº
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo arquivo do Termo de Referência contendo 74 fls)
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